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A T O S D O P R E F E I T O 

.El N " 9.720 , de I* de julho de 2002 * 

Dispõe si bre as Diretrizes Orçanieiilárins para a 
Elaborar io do Orçamento Geral do Município 
para o exercício dc 2003, c da outras 
providên ias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .lf ÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu saneio 10 a seguinte Lei 

DISPOSIÇÕES PREI IMINARES 

Art. t" - O Orçamento do Município de loão Pessoa, relativo ao exercício de 2003, 
será elaborado e executado seiujndo as diretrizes ger lis estabelecidas nos termos da presente lei. 
em cumprimento no disposto no art.. 165, § 2». da Cristituição Federal, e art 122, inciso II e seu 
ti 2". da Lei Orgânica do Município de João P ;ssoa, combinado com o art. 4 , da Lei 
Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000, compn endendo: 

I - as prioridades e meias da admii istração pública municipal; 

II - a organização e estrutura dos o çamenlos; 

III - as diretrizes gerais para a elab< ração dos orçamentos do Município e de seus 

mecanismos rettficadores; 

IV - as diretrizes dos orçamentos fi cal e da seguridade social; 

V - as disposições relativas às desi esas do Município com pessoal e encargos 

sociais; 

VI - as disposições relativas às alte ações na legislação tributária do Município; 

VII - as disposições finais 

1.EI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXFRCÍCIO FINANCEIRO DE 2(10.1 

CAPITU -OI 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MIINIC PAU 

Ari 2" - Km consonância com o art. 165. § 2U. da Constituição Federal, e art 122, 
inciso II. e seu $ 2°. da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, combinado com o art. 4 , da 
Lei Complementar n° 101. as metas e prioridade s para o exercício financeiro de 2003 são as 
especificadas no Anexo de metas e prioridades que integra esta Lei 

Parágrafo Único - As prioridades e metas constantes do Anexo desta Lei terão 
precedência na alocação de recursos nos orcamenus fiscal e de seguridade social para o exerctcio 

de 2003. 

CAPÍTI LO II 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3° - Para efeito desta Lei, entenc' :-se por' 

I - ProRrams. o instrumento de .rganizaçâo da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo n ensurado por indicadores estabelecidos no plano 

plurianual; 

II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo, 

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, que se realizam num período limitado de tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo, e 

IV - operação especial, as despesas que não contribuam para a manutenção, expansão 
ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços 

5 l" - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos valores e 
metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DF. 200.1 

ti 2" - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção 
às quais se vinculam. 

§ 3o - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto 
de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos 
lítulos com indicação de suas metas físicas 

Art. 4° - O projeto de lei orçamentária anual que o Poder ftxecutivo encaminhará ao 
Poder Legislativo Municipal, será constituído de: 

I - Mensagem, 

II -texto da lei, 

III - consolidação dos quadros orçamentários; 

IV - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receila e a 

despesa na forma definida nesta Lei ; 

V - informações complementares. 

§ r - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso III, 
do caput deste art, incluindo os complementos referenciados no art. 22, da Lei Federal n.° 4.320, 
de 17 de março de 1.964, e em consonância com o que estabelece o art. 5°, da Lei Complementar 
n 101, de 04 de maio de 2000, com os seguintes demonstrativos: 

I - a evolução da receita e da despesa segundo as categorias econômicas; 

II - a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, segundo o Poder e órgão 

e por elemento de despesa; 

III - o resumo geral da receita e da despesa por categorias econômicas e origem dos 

recursos; 

IV - a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por fijnções, sub-funções 

e programa; 

V - consolidação das despesas por funções, sub-funções, programas, projetos, 

atividades e ou operações especiais; 

VI - a programação, no orçamento fiscal destinada a manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212, da Constituição Federal. 

VII - a aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimenlo do ensine* nos 

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCfCIO FINANCEIRO DE 2(XH 

termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federa! n" 9.394/96, por órgão, detalhando 

fontes e valores por programas de trabalho e grupos"de despesa; 
VIII- recursos destinados ao ensino fundamental conforme estabelece a Lei Federal 

n° 7.348. de 24 de julho de 1985, combinado com a Lei n° 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996 - Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, 
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IX - «i aplicação dos recursos de que trata i Emenda Constitucional n° 25, 

X - « aplicação dos recursos reservados è saúde conforme consta da Emenda Consti

tucional 0°29, . 

tj 2° A mensagem que encaminhar o irojelo de lei orçamentária anual ao Pqder 
1 egialativo Munir, ipal conterá um resumo da situação econômico - financeira do município 

$ 3* Até 20 (vinte) dias após o envio do projeto de lei orçamentária, o Poderá 
Executivo encaminhará à Câmara Municipal, demon trativos contendo as seguintes informações 
complementares: J 

I - demonstrativo das receitas ordinária' referentes ao primeiro semestre de 2002; 

II - acompanhamento mensal das princ pais despesas do município, por categoria 

econômica (corrente e capital), refer nte ao 1 0 semestre de 2002; 

III - 'acompanhamento mensal das princij ais receitas; 

IV - evolução da receita íhual referente • o triênio (1999 - 2000 - 2001) e Io semestre 

de 2002; 

VI evolução da despesa anual referei te(ao triênio (1999 - 2000 - 2001) e 1° 

semestre de 2002. 

Art. 5" - Para efeito do disposto no artigo anterior, a Câmara Municipal e os órgãos 
integrantes da administração direta e direta descentr. lizada do Poder Executivo encaminharão as 
respectivas propostas orçamentárias à Secretaria dt Planejamento, para fins de ajustamento e 
consolidação. 

Parágrafo Único - A Secretaria do 'lanejamento enviará, juntamente com os 
formulários pré - impressos para a elaboração dá Pft posta Orçamentária da Câmara Municipal, o 
valor do teto, bem como sua memória de cálculo, recessários a programação do Orçamento do 
Poder Legislativo Municipal, de acordo com o que ('etermina a Emenda Constitucional n° 25, de 
14 de fevereiro de 2000, combinado com a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA C EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003 

Art. 6" - A Lei Orçamentária Anual, apresentará conjuntamente a programação dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonincia com gs dispositivos estabelecidos na 
Portaria n° 42. de 14 de abril de 1999, do Ministcio do Orçamento e Gestão e da Portaria 
Inlerministerial n* 16.1, de 04 de maio de 2001 discriminando as despesas segundo as 
classificações institucional, funcional . objetivos e mc as. projeto, atividade e operações especiais, 
natureza da despesa e fonte de recursos a que se re ere. no menor nível, observada a seguinte 
classificação 

I - DESPESAS CORRENTES 

1.1 - Pessoal e Encargos Sociais; 

I 2 - Juros e Encargos da Divida, 

I .3 - Outras Despesas Correntes; 

II DESPESAS DE CAPITAL 

II. I - Investimentos; 

11.2 - Inversões Financeiras; 

II 3 - Amortização da Dívida; 

II 4 - Outras Despesas de Capital. 
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, , III - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

' § 'l»,|-_As categorias de programação de que trata o caput deste art serão identificadas 

por projeCbS^atividades e operações especiais, os quais serão integrados por um titulo que 

contenha uma descriçãosúcthta dos respectivos objetivos 

§ 2o.- Os objetivos .relativos aos projetos, atividades e operações especiais deverão 

retratar as finalidades da programação, os benefícios a serem alcançados e o que pretende atingir 

com a execução 

CAPITULO III 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SEUS MECANISMOS 

RETIFICADORES 

Art, 7o - No projeto de lei orçamentária anual, as receitas e as despesas serão orçadas 
segundo os preços vigentes de julho de 2002 

§ I" - Os valores da receita e da despesa apresentados no projeto de lei orçamentária 
anual serão atualizados na Lei Orçamentária, para preços de dezembro de 2002, pela varjijçãp do 

- LEI DF DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003 

Índice Gera) de Preços - Disponibilidade Interna - IGp-DI, no período compreendido entre os 
meses de agosto a dezembro de 2002 •• 

tj 2° - Os valores atualizados na forma do parágrafo anterior poderão ser corrigidos 
durante a execução orçamentária, de acordo com a variação percentual positiva verificai n!re as 
receitas ordinária* previstas e as efetivamente arrecadadas 

1 - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar os valores corrigidos, erplrcitados 

no parágrafo anterior, às receitas ordinárias podendo a mesma ser utilizada para 

reforçar despesas consideradas insuficientes no decorrer do exercício em pauta. 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA 

SEGURIDADE SOCIAL DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Ari. 8° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social, compreenderão os Poderes 
Municipais, os fundos, as autarquias, órgãos de regime especial e as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Municipal. 

Art. 9" - As receitas próprias de órgãos, fundos, autarquias, órgãos de regime especial 
e de fundações do Município, somente poderão ser reprogramadas para atender despesas com 
investimentos e inversões financeiras depois de atender, integralmente, suas necessidade? relativas 
a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao 
pagamento de juros, encargos e amortização da dívida pública. 

Art. 10 - A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Diretoria de Programação 
Orçamentária, da Secretaria do Planejamento, até o dia 0 ] de julho de 2002, os processos de 
precatórios judiciais a serem incluídos no projeto de lei orçamentária para 2003, conforme 
determina o artigo 100, da Constituição Federal alterado pela Emenda Constitucional n° 30. de 13 
de setembro de 2000 e acrescido do Art.78, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. II - O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em categoria de 
programação específica incluída na lei orçamentária para esta finalidade 

Parágrafo Único - Òs recursos alocados na lei orçamentária anual, com c destinação 
prevista no "caput" deste artigo, só poderão ser indicados como fonte de recursos para & cobertura 
de créditos .adicionais que se destinem a outra finalidade a partir do último trimestre do exercício 
em execução e desde que seja comprovada sua disponibilidade orçamentária e financeira, em 
decorrência de acordo judiciais, em conformidade com o que preceitua a Emenda Constitucional 
n° 30, de 13 de setembro de 2000 . 

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 201)3 

Ari. 12 - Na programação da despesa não poderão ser. 

I fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes da recursos 

correspondentes; 

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados 

os casos de complementariedade de ações; 

III- previstos recursos para entidades, clubes, associações ou outras entidades 

congêneres com fins lucrativos, ou aquelas sem fins lucrativos, mas não 

cadastradas no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e no 

Conselho Municipal de Assistência Social , excetuadas creches e escolas, sem 

fins lucrativos, para o atendimento pré-escolar 

Art. 13 - As despesas com serviços de terceiros a serem realizadas, a cada ano, até 
2003, não poderão exceder em % (percentual) da Receita Corrente Líquida, a ocorrida em 1999, 
conforme dispõe o art. 72, da Lei Complementar n "101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 14 - Os recursos oriundos do Tesouro Municipal para atender às ações da área 
de saúde, deverão estar de acordo com o que determina a Emenda Constitucional n° 29, de 14 de 
setembro de 2000. 
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Art. 15 - As dotações orçamentária: consignadas às funções Educação e Saúde 
somente poderiio ser usadas como fontes transfe ridoras de recursos para outras funções de 
Governo, a partir do último trimestre do exercício inanceiro do ano em curso, excetuando-se as 
reprogramações efetuadas dentro destas mesmas fun ;ões. 

Ari. 16 - É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de 
convênios, empréstimos internos e externos e par o pagamento de sinal, amortização, juros e 
Outros encargos da divida, observados os cronogran. as financeiros das respectivas obrigações. 

Parágrafo Único - Os recursos orçam sntários destinados a cobertura das despesas 
surgidas em decorrência dos encargos de que trata > caput deste artigo não poderão ter destinação 
diversa da programada. 

Ari. 17 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária anual e em suas alterações, de 
recursos de qualquer fonte para pagamento a ervidor da Administração Direta ou Direta 
Descentralizada, por serviços de consultoria ou de i> ssistência técnica. 

Parágrafo Único - O disposto neste arti ;o não se aplica a pesquisadores de instituições 
de pesquisa e de ensino supWior^bem como a ins.tr itores de programas de treinamento de recursos 
humanos 

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA-O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 21)0.1 

Ari. 19- O projeto de lei orcamenlári i anual conterá, dolação sob a denominação de 
Reserva de Contingência, até o limite de 2% (d >is por cento) definido com base na receita 
corrente liquida utilizável por anulação, para ibertura de créditos adicionais, destinado ao 
atendimento de passivos contingentes, outros ri ;cos e eventos fiscais imprevistos, conforme 
determina o inciso III, alínea b. do art. 5o da Lei C omplementar n * 101, de 04 demaio de 2000. 

§ l" - Para os efeitos deste art., entencis-sé como receita corrente liquida, o somatório 
das receitas tributárias, de contribuições, patrime liais, transferências correntes e outras receitas 
correntes, inclusive os valores recebidos e pagos < o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Knsino Fundamental c de Valorização do Magistéi o ( FUNDEF ). 

§ 2° - Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição no projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem programação, :'srão, incorporados à Reserva de Contingência, 
para os efeitos do disposto no caput deste artigo. 

Art. 19 - As emendas ao projeto de lei orçamentária anual ou aos projetos que o 
modifiquem, somente poderão ser aprovados caso 

I Indiquem os recursos nec'ssàrios, admitidos apenas os provenientes da 
anulação de despesa, excluídas as que incidem sol re: 

a) dotação para pessoal e e ícargos sociais; 

b) serviços da divida, 

c) recursos oriundos de co* ivênios; 

d) recursos provenientes d< operações de crédito; 

e) remanejamento de recui sos das Funções Educação e Saúde; 

0 dotações para pagamenl > de Precatórios judiciais. 

II - Sejam relacionadas: 

a) com a correção de erro ou omissões, 

b) com os dispositivos dc texto da lei do plano plurianual e do projeto de 

lei orçamentária anual. 

Art. 20 - Não serão admitidas ems tidas ao projeto de lei orçamentária anual que 
impliquem em transferências de dotações orçamentárias custeadas com receitas diretamente 
arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, órgãos de regime especial e fundações, para atender 
programação a ser desenvolvida por outra entidade que não aquela geradora dos recursos. 

Art. 21 
anual: 

Constarão, obrigatoriamei te, das emendas ao projeto de lei orçamentária 

1 - Exposição de motiv JS que justifiquem a proposição da emenda; 

II - Indicação expressa los órgãos, unidades orçamentárias, funções, sub-

funções, programa., projetos, atividades, operações especiais e o 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PA: :A O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003 

montante das despi sas que serão acrescidas em decorrência da 

anulação de que trat: o inciso 111 do presente artigo; 

III - Indicação expressa < os órgãos, unidades orçamentárias, funções, sub-

funções, programas projetos, atividades, operações especiais e o 

montante das despe as que serão anuladas' 

§ l" - A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste art. determinará o 
arquivamento da emenda. 

§ 2" - Os saldos negativos evei tualmenle apurados em virtude de emendas 
nprcsi-nlmlns no projeto dc lei orçamentária ao 'oder Legislativo Municipal c do procedimento 
previsto neste art, serão ajustados, após a sanção da lei orçamentária, por intermédio da abertura 
do créditos adicionais, mediante o rcmanejamcnli de dotações 

Art. 22 - O Poder Legislativo Muncipat ao devolver o autógrafo do projeto de lei 
orçamentária anual ao chefe do Poder Executivo Municipal, deverá encaminhar, simultaneamente, 
cópias enumeradas das emendas aprovadas, para lerem incorporadas ao lexto da lei. 

DAS DIRETRIZES ESPECÍ J ICAS DO ORÇAMENTO DA 

SEGUR1D/ DE SOCIAL 

Art. 2 3 - 0 Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, conforme o disposto no inciso 
IV, do parágrafo 3?, do Art. 122, da Lei Orgânica do Município, e conterá, dentre outros com 
recursos provenientes de; 

1 - receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente 

o orçamento de que trata este artigo; 

II - de recursos oriundos do tesouro municipal; 

III - de transferências da União e ou do Estado; 

IV- de convênios, contratos, acordos e ajustes com órgãos e entidades que 

integram o orçamento da seguridade social. 

Art. 24 - Quando da elaboração do projeto de lei orçamentária anual, a Secretaria do 
Planejamento, em conjunto com a Secretaria da Administração, providenciará de acordo com os 
termos da Emenda Constitucional n° 20/98, combinado com a Lei Federal n° 9.717/98 e com a 
Legislação Previdenciária Municipal, o Sistema Previdenciárío Próprio dos Servidores Municipais. 

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003 

Art. 25 - As despesas com o pagamento de INSS, FGTS e PASEP constarão da 
programação de cada órgão da administração direta descentralizada, em dotação orçamentária 
específica. 

CAPÍTUIX) V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO 

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 26 - As despesas com pessoal, ativo e inativo, do Poder Legislativo para o 
exercício financeiro de 2003, deverão estar de acordo com o que dispõe a Emenda Constitucional 
n° 25, de 14 de fevereiro de 2000, combinado com o art. 20, inciso III, letra a, da Lei 
Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 27 - Quanto ao Poder Executivo Municipal, as despesas com pessoal, ativo e 
inativo para o mesmo exercício financeiro deverá estar de acordo com o que estabelece o art,20, 
inciso III. letra b, da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000 

Art. 28 - No exercício de 2003, somente poderão ser admitidos servidores se: 

I - existir prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções 

de despesa com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - existirem cargos vagos a preencher, conforme proposição de Alteração 

dos Quantitativos dos Cargos do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 

Executivo Municipal estabelecidos na Lei n" 9.062, de 27 de abril de 

2000, combinado com as disposições contidas nos artigos 18, 19, 20 e 

71 da Lei Complementar n° 101, de 04 de Maio de 2000. 

111 - aprovados em concurso público para preenchimento de novos cargos a 

serem criados por lei específica; CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SORRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

Art. 29 - Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriormente ao 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual ao Poder legislativo Municipal, que 
impliquem, acréscimo de arrecadação em relação a estimativa da receita constante da referida 
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proposição, os recursos correspondentes deverão ser objeto de crédito adicional nó decorrer do 
exercício financeiro de 2003, na forma do disposto no § 2 o, do art. 7o, desta Lei. 

Art. 30 - A concessão ou ampliação de incentivos, isenções e benefícios de natureza 
tributária ou financeira, somente poderão ser aprovadas caso indiquen\a estimativa da renúncia de 
receita e as despesas, em igual valor, que serão anuladas, ou estar acompanhada de medidas de 
compensação no mesmo período por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

Art. 31. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual poderão ser 
considerados os efeitos de alterações na legislação tributária que se refiram a: 

1 - revisão e atualização do Imposto Predial Territorial Urbano, buscando 

aumentar a sua seletividade, dc forma a obter um incremento proporcional 

na arrecadação real deste tributo, inclusive com a característica de 

progressividade, na forma preconizada no Plano Diretor e na Lei N° 

10.257, de 10 de julho de 2001. que estabelece Diretrizes Gerais da Política 

Urbana - Estatuto da Cidade; 

II - modernização no sistema de lançamento do Imposto sobre Transmissão 

"Inter Vivos" de Bens Imóveis e direitos a eles relativos (ITB1); 

http://ins.tr
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III - revisão das alíquotas inciden es na Iributação das prestações de serviços 

constantes do Anexo I, da I ei Complementar n° 02/91. de competência 

municipal; 
IV- projetos de leis complementes que tramitem no Congresso Nacional. 

aprimoradorcs da tributação t! s competência municipal; 

V - revisão e atualização de Tax is do Poder de Policia ou pela Utilização de 

Serviços Públicos Específico e Divisívèis; 

VI - revisão dos preços públicos, para adequá-los aos princípios de atuação do 

Município com caráter de er ipresa, perseguindo a obtenção real de rendas 

provenientes dos serviços de natureza industrial, comercial e civil; 
VII - revisão e Atualização do Cóc go Tributário Municipal; 

Vlll-projeto dé lei que tramite w Câmara Municipal, quando do envio da 

proposta orçamentária. - • ' 
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CAPITULO VII 

DAS DISPOSK ÕES FINAIS 

Art. 32 - O projeto de lei orçamentárir anual será encaminhar!", conjuntamente com o 
projeto de revisão do Plano Plurianual à Câmara Municipal no dia 30 de setembro de 20O2 e 
devolvido paru sanção até 20 (vinte) dias antes do ncerramento da Sessão I .egislativa. 

Art. 33 - As consultas à população, v sando a indicação de prioridades na elaboração 
da proposta orçamentária, observarão o disposto n »art. 138 da Lei Orgânica do Município de João 
Pessoa, bem como. o que estabelece o parágrafo úiico.'do art 48, da Lei Complementar n 101, de 

04 de maio de 2000. 

Ari. 34 - A Lei Orçamentária Anual lestinará ao Fundo Municipal de Cultura -FMC 

recursos equivalentes ao que determina o § 3° do Jrt. I o . da le i n " 9 V.O de 0.3 de dezembro de 
20OI. destinados a concessão de incentivo em fa- or de pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas 
no município de João Pessoa, para a realização de projetos culturais. 

Parágrafo Único - Para os efeitos de ;te artigo, entende-se como Receita Própria os 
recursos considciados de competência tributária n unicipal 

Art. 35 - Fica o Poder Executivo aut< rizado a promover as alterações e adequações de 
sua estrutura administrativa, desde que sem aume ito de despesa, e com o objetivo de modernizar e 
conferir maior eficiência e eficácia ao poder púbL :o municipal 

Art.36 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento da Ação Governamental que acarrete 
aumenlo de despesa será acompanhado de esl mativa de impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrai em vigor e nos doi subseqüentes, além de declaração do ordenador 
da despesa de que o aumento tem adequação oi ;amentáriá e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual ••• com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Parágrafo Único - Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 
irrelevante, ou seja, aquelas cujo valor não ultrap isse, para bens e serviços, os limites dos incisos I 
e II do artigo 24, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 37 - Se o projeto de lei orçamentária de 2003 não for encaminhado à sanção do 
Prefeito do município até o dia 31 de dezembro = le 2002, a programação dele constante poderá ser 
executada, em cada mês, até o limite de l/l 2 (un doze avos) do total de cada dotação, na forma da 
proposta remetida à Câmara Municipal. 

§ Io - Considerar-se-á antecipação d crédito, à conta da lei orçamentária, a utilização 
dos recursos autorizados, neste artigo. 
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§ 2° - l.ixcetuam-se do disposto no caput deste artigo, os projelos e atividades que não 

eslavam cm execução no exercício de 2002. 

§J* - Não se incluem no limite previsto no caput deste art, as dotações orçamentárias 

para atendimento de despesas com: 

I - Pessoafe encargos sociais; 

II - Pagamento de benefícios previdenciáríos custeados pelo Tesouro 

Municipal c peto Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 

João Pessoa - IPM; 

III- Pagamento dos serviços da dívida; 

IV - Os projetos e atividades que estavam em execução no exercício de 2002, 

financiados com recursos externos e/ou contrapartida; 

V Precatórios judiciais conforme estabelece o art. I00, da Constituição 

Federal, alterado pela Emenda Constitucional n" 30, de 13 de setembro de 

2O00 e acrescido do art.78, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

§ 4" - O procedimento autorizado neste art poderá ser utilizado até o mês da 
publicação do Quadro de Detalhamento da Despesa a que se refere o art 38, desta I .ei 

Art. 38 - O Poder Executivo, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da 
data da publicação da lei do orçamento de 2003, publicará o Quadro de Detalhamento c!e Despesa, 
por unidade orçamentária, inclusive seus fundos, especificando cada categoria de programação em 
seu menor nível, as fontes, os elementos dc despesa e os respectivos desdobramentos. 

Parágrafo Único - O Quadro de Detalhamento da Despesa será alterado em virtude da 
abertura de crédito adicional ou de fato ou ato que requeira a adequação às necessidades da 
execução orçamentária, observados os limites fixados na lei orçamentária de 2003. 

Art. 39 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário estabelecidos no Ane. io de Metas 
Fiscais, o Poc^r Executivo promoverá, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 
subsequentes, 'imitação de empenho e movimentação financeira. 

§ Io A limitação do empenho descrita no caput deste artigo abrangerá as despesas com 
custeio e de capital, ;iesta ordem. 
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(j 2 Não serão objeto de limitação de empenho as despesas que constituais obrigações 
constitucionais c legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento de Pesst»! e. Encargos 
Sociais, Precalórios Judiciais e Serviço da Divida municipal 

S 3" No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-S de forma proporcional às 
reduções efetivadas. 

Art. 40 - A prestação de contas anual do município será enviada ao Tribunal de 
Contas do Eslado e ao Poder Legislativo Municipal, conforme determina o artigo 43 e o inciso X, 

do art 60, respectivamente, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, combinado com ò 
inciso I, § l" , do art 51, da lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 41 - O Poder Executivo Municipal enviará á Câmara Municipal de Jó3ó Pessoa, o 
Projeto de Lei Orçamentária Anual, também em meio magnético de processamento eleirônico 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM I o DE JULHO DE 2002. 

CÍCERO DE LUÇÉ^/ f ILHO 

Prefeif 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 21)03 

M M * » » DE «JOÃO PESSOA - L.E1 DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2803 

* ê M W OAS PRIORIDADES E METAS P A A D M I N I S T R A Ç Ã O PUBLICA M U N I C I P A L 

A R E A - 01 - INSTRUMENTAL 
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Ação Judiciária l . ..... 

Tê°en'5tocia da Informação 

Pagar Ações impetradas contra o Município . 

Proporc ionar a produção d e , u m .Sistema,.j.jrrtçorj?.i.^do,, in.o 

Precatórios a serem pagos 

Software a Adquir ir 

Processos 

Unidade 

inclusão até 
01/C7/2002 

02 
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Campo jur íd ico possibil i tando o acompanhamento infor-
mat izaco e sequenciado de u m débito desde o Fato Ge
rador p; tssando pelo lançamento da C D A até o ajuiza-
mento c a execução fiscal. 

Hardware a Adquir ir Unidade 12 

Tecnologia da Informação Proporcionar aos di ferentes setores dos órgãos, recursos 
comput acionais capazes de apoiar e f icazmente o traba 
lho de c nálises,' processamentos, acompanhamhentos 
e avali; ições das ações necessárias as viabi l izações das 
atividati es fins dos setores. 

Softwares a Adquir ir /Câmara Mun. 
Hardware a Adquir i r /Câmara M u n . 
Notebook Pent ium a Adquir ir /Coor-
denad. de Comunicação Social 
Scanner a Adquir ir para a Coord. 
de Comunicação Social 
Computadores a Adquirir 

Unidade 
Unidade 

Unidade 

Unidade 
Unidade 

20 
50 

01 

. 01 
27 

Administração Geral ' Promover o aperfeiçoamento dos serviços administra
tivos tei ido em vista maximizar a produtividade do ser
viço público municipal. 

Estagiários a Contratar 
Cursos a Realizar 

Pessoa 
Curso 

08 
10 

Administração Geral Promov et o aperfeiçoamento dos serviços administra Estagiários a Contratar Pessoa 19 

tivos te: ido em vista maximizar a produtividade do ser
viço púülico munic ipa l 

Cursos a Realizar Curso 05 

Serviços Urbanos Promover campanhas educat ivas e informativas sobre 
a operação e exploração dos serviços rodoviários de 
t r anspo les públicos de passageiros no âmbito do muni -

Campanha Educat iva para Taxista 
a Realizar 
C a n o a n h a Educat iva para Operado-

Campanha 

Campanha 01 
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cípio, bsm como campanhas educat ivas de trânsito, 
objet ivando a redução de acidentes e ví t imas do trânsito. 

res a Realizar 
Campanha Educativa para Usuários 
a Realizar 
Campanha Educativa Visual para Tu 
rista a Realizar 
Campanha Educativa para Conduto
res e Pedestres a Realizar 

Campanha 

Campanha 

Campanha 

02 

02 

10 

Serviços Urbanos Promov ar a qualif icação do pessoal técnico e adminis

trativo ca STTRANS e operadores de sistema de trans

porte, a ravés de cursos, recic lagem e outros eventos, 

objetiva ndo a oferta de melhores serviços para o usuá
rio. 

Pessoal e m Trânsito a Treinar 

Pessoal e m Transporte a Treinar 

Pessoa 

Pessoa 

100 

60 

Serviços Urbanos Coorde íar, programar e executar a política integrada de 

transpo 1es e trânsito através do apr imoramento técnico 

e geren ;ial da STTRANS. 

Coleta a Realizar 

Câmaras a Implantar 

Video a Implantar 

Unidade 

Câmara 

Video 

01 

15 

15 

Direitos Individuais Cole

tivos e Difusos 
Cumpri i o Código de Defesa do Consumidor, assegu

rando à sociedade pessoense a garant ia de seus direitos 

proporc onando educação e uma nova mental idade nas 

re l açõe ; de consumo, objet ivando fazer face as despe

sas com Pessoal, Custeio e Capital. 

Evento a Realizar 

Seminár io a Realizar 

Evento 

Seminário 

01 

05 

Planejamento e O rçamen
to 

Exercer a coordenação da formulação dos instrumen
tos de p rogramação orçamentár ia, do acompanhamen
to, cont io le e aval iação da execução dos orçamentos 
municipais, bem como realizar as art iculações necessá
r ias ao uncionamento da Diretoria. 

Elaborar a Lei de Diretrizes Orça
mentárias - LDO 
Elaborar o Orçamento Programa 
Atualizar o Plano Plurianual 

Lei 

Projeto 
Plano 

01 

01 
01 

Ordenamento Territorial Promover ações que objet ivem o desenvolv imento ra
cional dos centros urbanos, de forma à proporcionar 

Revisar o Plano Diretor 
Atualizar^e Revisar ( jódigos de Ur-

Plano 
Código 

01 
01 
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um cresc imento orgânico capaz de atender, ao máximo bani§mo, Obras e Postura 
as necef sidades-básicas da população. Elaborar Plano Diretor de Transpor Plano 01 

tes Urbanos ... •.. ,. 
Elaborar Plano Diretor dé I lumina-. ' : Plano • 01 
ção Pública ' w ' . *•• 

Elaborar Estudos e Projetos para Estudo 01 
o Desenvolvimento do Tur ismo 
Elaborar Estudo para Local ização Estudo 01 
e Funcionamento do Comércio 
Ambulante 
Elaborar Estudos de Urbanização Estudo 01 
da Orla Marítima do Município de 
João Pessoa 
Elaborar Projeto de Interl igação da Projeto 01 
Avenida Beira-Rio com os Bairros 
Castelo Branco, Cidade Universi
tária e Mangabeira 
Elaborar Estudo para Revital ização Estudo 01 
do Centro Histórico 

Infra-Estrutura Urbana Atuar conjuntamente, com os municípios limítrofes na Programa a Implantar Programa 01 
elaborar, ão, captação de recursos e operacionalização 
de programas de desenvolvimento integrados e susten
táveis da área metropolitana da grande João Pessoa. 

Administ ração Geral Promovsr ações destinadas a atividades de cadastra- Recadastrar Imóveis Urbanos Cadastro 01 
mento tf >cnico dos imóveis prediais e territoriais da c i  Atual izar Cadastro de imóveis Cadastro 01 
dade de João Pessoa. 

Administração Geral Abastecer e dotar os .Órgãos da Estrutura Básica da Cursos a Suprir Curso 24 

SEAD d 3 suplementos de escritórios, equipamentos e Projetos a Suprir Projeto 03 

móveis necessários ao funcionamento da máquina ad- • Eventos a Suprir Evento 02 

• ministra :iva e dotar os cursos, projetos e eventos com • 
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materiais necessários ao melhor desempenho destas 

at ividades. 

Administração Geral Promover o aperfeiçoamento dos serviços administra

tivos tendo em vista maximizar a produtividade do Ser

viço Pub ico Municipal. 

Computadores a Adquir ir Unidade 02 

Administração Geral Adquirir • eículos e equipamentos rodoviários com o 

objetivo de assegurar um bom desempenho dos servi

ços públ icos existentes no Município. 

Motoniveladoras a Adquir i r 

Tratores a Adquirir 

Retroescavadeiras a Adquir ir 

Caminhões F4000 a Adquir ir 

Enchedeiras a Adquir ir 

Caminhões Basculantes a Adquir ir 

Caminhoneta a Diesel a Adqu i r i r ' 

Kombi a Adquirir 

Caminhão a Vácuo a Adquirir 

Caminhão a Jato a Adquir ir 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Veículo 

Unidade 

Veículo 

Veículo 

Veículo 

Veículo 

Veículo 

02 

02 

02 

02 

02 

10 

04 

02 

03 

03 

Administração Geral Assegurar a oferta de veículos a serem locados para 

os diverf os Órgãos da Administração Municipal, a f im 

de cobri i a insuficiência existente nesta área. 

Veículos a Alocar Veículo 74 

Administração Geral Adquirir nstrumentos musicais para â Banda da Guarda 

Munic ip í l . 

Instrumentos Musicais a Adquirir Unidade 20 
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Planejamento e Orçamen
to 

Criar na Super in tend ida Guarda Municipal Unidades de 
Apoio T f c n o o e Logístico 

Unidades Técnicas a Criar Unidade 02 

Tecnologia da Informação Promover o desenvolvimento de mapas digitais e d e ' 
pesqu is í s tfe bases georeferenciadas, com a f inal idade 

Implantar Sistema de base Geore -
Ferenciatja^ lyjUDB-JP. 

S is tema 0 1 
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de apoií r a gestão e o planejamento integrado do mu
nicípio. 

Atualizar Base Georeferenciada Base 01 

Tecnologia da Informação Proporc ionar aos diferentes setores do Órgão, recur -
sos computac iona is capazes de apoiar ef icazmente o 
trabalho de anál ise, processamento, acompanhamento, 
aval iação das ações necessárias à viabi l ização das ati
v idades fins do setor. 

Implantar Piano Diretor de Informá
tica 

Piano 01 

Serviços Urbanos Promovur 3 real ização de Pesquisas, Estudos e Elabo
ração do Projetos de Engenharia vol tados para os se -
tores de Híabitação e Infra-Estrutura Urbana. 

Executar Pesquisas, Estudos Téc
nicos e de Viabil idade de Projetos. 

Unidade 40 

Normal ização e Fiscaliza -
ção 

Cons t ru r u m ambiente de trabalho favorável ao surgi
mento da Serv iços Integrados por meio da Part icipação 
de Técnicos dos diversos setors da SEÁD. 

Reuniões Periódicas a Executar 
Fórum de Debate a implantar 
Rotinas Intra Setorial a Implantar 
Redes Eletrônicas a Implantar 
Infoarquivo a Implantar 

Reunião 
Fórum 
Rotina 
Redes 
Unidade 

1 2 
01 
16 
20 
01 

Comunicação Social Implementar S is tema Gerencial mais ef icaz em todos 
os setores do Poder Públ ico Municipal, através do de-
senvolv mente de uma política sistemática de valoriza
ção do I Servidor Públ ico. 

Eventos Culturais a Realizar 
Divulgação sobre 0 uso do Taba
gismo a Implementar 
Centro de Recuperação dos depen
dentes químicos a acompanhar 

Evento 
Projeto 

Projeto 

1 0 
0 1 

01 

Formação de Recursos 
Humanos 

Promov »r de fo rma integrada a capaci tação, a qualif i -
cação e a rec ic lagem dos servidores públ icos munici -
pais c o n 0 objet ivo de alcançar 0 melhor desempenho 
das ações administrat ivas 

Servidor a Treinar 
Tre inamento a Realizar 

Servidor 
Treinamento 

2.200 
24 

Formação de Recursos 
Humanos 

Coord . ações q u e viabil ize a reorganização do quadro 
dos servidores M u n i a , atendendo as reais necessida
des da Con juntura Atual , possib. concluir e contemplar 
as catet). q u « não possuem plano de cargo e carreira. . 

Banco de Dados a Implantar Unidade 01 
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Formação de Recursos Capac i t f r e profissionalizar a Guarda Municipal, condi- Cursos de Aperfeiçoamento e de Hora/ Aula 800 

Humanos cionand<>-a as at iv idades de Polícia Comunitária, com reciclagem a Ministrar 
vistas ac Plano Nacional de Segurança Pública. 

Pol ic iamento Dotar a Guarda Municipal dos meios adequados com Adquirir armamentos, apetrechos e 
vistas ac apoio à Policia Comunitár ia com a Participaçãc acessórios: 
do Plane Nacional de Segurança/Ministério da Justiça. Revolver Calibre 38 Unidade 30 

Carabina Calibre 12 Unidade 05 
Algemas Par 50 
Colete a prova de bala Unidade 10 
Estação de Rádio Fixa Unidade 01 
Estação de Rádio Veicular Unidade 03 
Rádio de Mão "Hand Tokie" Par 10 
Cassetetes Elétricos Unidade 10 
Veículo Stand Equipado Unidade 03 
Moto Equipada Unidade 06 
Veículo para Transporte de Tropas Unidade 01 
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Transporte Rodoviár io Realizar a manutenção preventiva objetivando atenção 

a demar da dos serviços e reduzir os custos de opera -

ção 

Recuperar e Manter Máquinas Unidade 25 

Administração de Receitas Otimizai o desempenho da Administração Fiscal, a partir 

da eficié ncia conseguida com a sua modernização e 
reestruturação. 

Implantar projeto de modernização 

e reestruturação da Administração . 
Fiscal 

Projeto 01 

Formação de Recursos 
Humanos 

Promov ;r Concurso Público para o cargo de Agente de 
Agente ie Trânsito. 

Promover Concurso Vagas 120 

Comunicação SôGjal / * Implant; ir s is tema de comunicação do Poder Legislativo 
do Munc íp io , com a cr iação de programa no Rádio e na 
Televis; o 

Divulgar regularmente, semanalment i 
as atividades dos Senhores Vereado -
res 

Programa 02 
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Assistência Comunitár ia Promov 3r a Política de Saúde Física, Mental e Social 
das Ge ,tántes, Nutrizes e Crianças das Famílias de bai
xa rend i. 

Crianças e Gestantes a Apoiar Pessoa 10.000 

Educação Infantil Oferec* r condições que propiciem e est imulem o desen
volvimento integral e harmônico da Criança oriunda das 
camadf s inferiores da Sociedade, nos primeiros anos 
de vida 

Creches a Manter 
Crianças Beneficiadas 

Creche 
Criança 

60 
5.500 

Empregabi l idade Possibi itar a melhoria das condições de vida de parcela 
da popi ilação com oferta de cursos de capacitação pro-
f i s s i o n í l . 
Estimu! ar a formação de grupos produtivos aproveitando 
as pote ncialidades local e a mão-de-obra desempregada. 

Pessoas a Beneficiar 
Centro de Cidadania a Manter 

Pessoa 
Centro 

10.000 
11 

Assistência a Cr iança e ao 
Adolescente 

Consol dar uma Política Social que atenda aos direitos 
das Cn ancas e dos Adolescentes do Município.possibi -
íitando a ressocial ização com a Comunidade. 

Conselho a Manter Conselho 01 

Assistência a Criança e ao 
Adolescente 

Garant r implantação e implementação de at ividades que 
contrib rem para o desenvolvimento Bio-Psicológico de 
Críanç is e Adolescentes em Famílias de Baixa Renda. 

Casas Lares a Manter 
Centro Livre Meninada a manter 
Morada do Betinho a Manter 

Casa 
Centro 
Morada 

08 
01 
01 

Assistência Comunitár ia Promo ter políticas que v isem a Defesa e a Promoção 
dos Di eitos da Mulher. 

Conselho a Manter Conse lho 01 

Assistência Comunitár ia Asseg> irar participação da Comunidade no Desenvolv i 
mento dos programas e projetos de Assistência Social . 

Conselho a Manter Conselho 01 

Asseg irar a Cidadania ao Idoso, cr iando condições pa -
ra a g? rantia de seus Direitos, de sua Autonomia, Inte-
graçãc e Participação efetiva na Família e na Sociedade 

Conselho do Idoso a Manter Conselho 01 
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Assistência ao Idoso Implar tar Sistemas de Atend imento que possibilite me -
lhorar a qual idade de vida do Idoso promovendo sua in -
tegraç I o na comunidade. 

Idosos a Beneficiar Pessoa 3.000 

Assistência Comunitária Deser volver ações voltadas para a melhoria das condi
ções c e Al imentação, Trabalho e Moradia dos Segmen -
tos m< is pobres da População d o Município. 

Pessoas a serem Benef ic iadas Pessoa 1.000 
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Assistência Comunitár ia Regularizar através da Legal ização Fundiária, a posse 
definitiva de Terrenos e Casas construídas sem a docu
mentação necessária, legi t imando sua Ocupação e per
mitindo d assa forma o seu Domín io Legal . 

Títulos a Conceder Título 5.000 

Al imentação e Nutrição Garantir 3 suplèmentação a l imentar de Cr ianças, Gestan 
tes, Nutnzes, Idosos e Def ic ientes e m situação de Risco 
Nutricional. 

Unidades de Produção de Al imentos 
a Implantar 

Unidade 4 

Habitação Urbana Atender \ Carência Habitacional à Famíl ias sem mora -
dias tenc o em vista a e levação do Padrão de Vida das 
pessoas de Baixa Renda. 

Unidades Habitacionais a Construir 
Unidades Habitacionais a Melhorar 

Uniadade 
Uniadade 

5.000 
5.000 

Assistência Comunitária Atender 3 orientar o Públ ico a pleitos encaminhados aos 
diversos Órgãos competentes da Estrutura Municipal, 
bem cor io fornecer à assistência f inanceira à pessoas 
carente* , entidades e estudantes dest inada a comple -

mentar despesas nas áreas d e Saúde e Educação. 

Poplulação a Beneficiar Pessoa 3.000 

Assistência Comunitária Executa* ações de caráter oficial c o m o objetivo de 
amparat e proteger as pessoas e m geral , individual ou 
colet ivamente, em especial as das c lasses mais caren -
tes. 

Pessoas Carentes do Município a 
Manter 

Pessoa 2.500 

Educação Infantil Proporc ionar às cr ianças, f i lhos de Famí l ias de baixa 
renda, c uidados especiais que propic iem e est imulem o 
desenvolv imento integral e harmônico de suas potencia
l idades físicas; afetivas e intelectuais. 

Creches a Construir e Ampl iar 
Creches a Recuperar 

Air/ 

Unidade 
Unidade 

10 
20 

rr 
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Assistência à Criança e 
ao Adolescente 

Possib l i tar a assistência a cr ianças eado lescentes em 
si tuação de exc lusão social. 

Crianças e Adolescentes a Assistir Pessoa 600 

Assistência à Criança e 
ao Adolescente 

Promo /er o desenvolv imento físico, psíquico, social e 
cognit i io de cr ianças de 0 a 6 anos, buscando melhor 
qua l id íde de v ida desse grupo junto a família. 

Cr ianças a Assistir - Criança 1.530 

Assistência à Criança e 
ao Adolescente 

Contri i iuir para a promoção social de cr ianças e adoles
centes , submet idas a s i tuação de exclusão social. 

Crianças e Adolescentes a Assistir Pessoa 1.200 

Assistência ao Idoso Possit ilitar a p romoção e a integração da pessoa idosa 
na família e na comunidade, mediante atendimento de 
convivência, asilar, a lém de outras formas surgidas na 
própria comunidade. 

Idosos a Assist ir Pessoa 300 

Assistência ao Portador 
de Deficiência 

Promover ações de proteção, habil i tação, reabil i tação 
e integração de pessoas em condições de desvantagem 
pessoal. : 

Deficientes a Assistir Pessoa 450 

Assistência Comunitár ia Impul i ionar o processo de inclusão social da famíl ia em 
situaç ão de r isco e de extrema pobreza. 

Núcleo de Apoio a Família a Implan
tar 

Núcleo 06 
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Á R E A - 03 - S A Ú D E E i A N E A M E N T O 

S u b f u n ç õ e s P r i o r i d a d e D e n o m i n a ç ã o da Meta U n i d . M e d i d a Meta 2003 
Atenção Básica 

\ y 

Proporcionar melhor atendimento médico-hospitalar e 
odontoló gico à comunidade através da construção de 
novos hc spitais, bem como, através da ampliação, re -
forma e da recuperação das unidades de saúde já exis -
tentes. 

Postos Médicos a Construir 
Hospital a Construir 
Complexo Humberto Nóbrega a 
Ampliar e Equipar 
Hospital Valentina Figueiredo a A m 
pliar e Reformar 
Sede Administrativa a Construir 
Hospital Infantil de Mangabeira a 
Construir 

Unidade 
Unidade 
Unidade 

Unidade 

Sede 

Hospital 

03 
01 
01 

01 

01 

01 

Administ ração Geral Desenvc Iver ações que visem o controle da execução e 
a formul.fç^o de estratégias da política de saúde, bem 
como, o; aspectos econômicos e f inanceiros a nível 
municipj 1. 

Conselho Municipal a Manter Conselho 01 

Adminis t ração Geral Desenvc Iver ações que visem o controle social da exe -
cução e formulação de estratégias da Polít ica de Saúde 
do Munii ípio. 

Conselho Distrital de Saúde a Manter Conselho 01 

Controle Interno Promovt r o Controle, a Avaliação e Auditoria através do 
acompanhamento dos procedimentos dos serviços de 
Saúde li<jados a Rede Ambulatorial e Hospitalar do Mu -
nicípio. 

Elaborar Manuais e Normas Técni 
cas 

Unidade 50 

Assistência Hospitalar e 
Ambulator ia l 

Construi ' , Reformar e Ampl iar as Unidades de Saúde 
tendo er i vista a expansão da Rede Física de Saúde em 
áreas periféricas do município de João Pessoa. 

Construir, Reformar e Ampl ia r Unida
des de Saúde. 

Unidade 40 

Assistência Hospitalar e 
Ambulator ia l 

Garantir o Desenvolv imento de Ações e Serviços de 
Saúde q j e v isem a Promoção, Prevenção e Recupera
ção da í aúde da População do Município de João Pes
soa. 

Consultas Médicas, Ambulator iais e 
Odontológicas a Realizar 

Consulta 17.000 
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Atenção Básica Ampliar d Programa de Saúde da Família, proporcionan
do uma cobertura de 70% da População, preferencial -
mente, < s mais carentes e as que v ivem na periferia. 

Programa a Ampl iar Programa 01 

Atenção Básica Promover a Melhoria da Qual idade de Vida da Popula -
ção mediante a oferta de Serviços Básicos pelas Unida
des Méc ico-Ambulatortal, Laboratorial, Hospitalar e 
Odontol igico do Município 

Unidades Hospitalares a Manter Unidade 03 

Controle Ambiental Procede r Obras de Melhoramentos de Vias e Logradou
ros Púb icos em Regime de Parceria. 

Vias e Logradouros a Melhorar 
Consultor ia a Real izar 

Unidade 
Consulta 

60 
01 

Preservação e Conserva
ção Ambiental 

Promov 3r o Aper fe içoamento dos Serviços Administra
tivos ter do em vista maximinizar a produtividade do Ser
viço Público Municipal . 

Estagiários a Contratar 
Cursos a Real izar 

Pessoa 
Curso 

08 
10 

Preservação e Conserva
ção Ambiental 

Assegu ar a EMLUR o suporte Operacional necessário e 
indispensável ao seu desempenho e funcionamento do 
Serviço Público Municipal. 

Estagiários a Contratar 
Cursos a Real izar 

Pessoa 
Curso 

08 
10 

Preservação e Conserva
ção Ambiental 

Adotar Medidas e Procedimentos adequados que objeti
vem me lhorar a dest inação final dos resíduos sólidos 
urbano; . 

Consul tor ias a Real izar 
Visita a Real izar 

Consultoria 
Visita 

01 
01 

Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Promover ações Médico-Hospitalar desenvolvidas pe-
loTnstituto Cándídâ Várgãs, tendo èm vista a melhoria do 
padrão de saúde da população. 

Consul tas Médicas a Real izar 
Ave ian M'a Real izar 
Exames Laborator iais a Real izar 

Unidade 
Unidade 
Unidade 

107.487 
177.656 
116.613 
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Ultrasonograf ia a Real izar 
Teste do Pezinho a Real izar 
Cardiotocograf ia a Real izar 
Cõlposcopia a Real izar 
Fisoterapia Anteparto a Real izar 
Banco de Leite a Implementar 
Elétrocardiograma a Real izar 
Citopatojogico a Real izar 

Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 

13.969 
3.650 
1.886 

878 
676 
202 
811 

12.168 
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Atendim. Odontológico a Realizar Unidade 3.711 

Assistência Hospitalar e 
Ambutatoriat 

\ 
Prestai assistência aos portadores de distúrbios men 
tais no: i níveis secundários da atenção básica. 

Reformar e Equipar o Centro de 
Atendimento Psicossocial ( CAPS ) 

Unidade 01 

Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Equ ipa ' e implantar os Centros de Saúde especial izados 
( Policl nicas ), em cada Distrito Sanitário, v isando u m 
melhor serv iço ao usuário do SUS, com atendimentos 
especial izados, reunidos em só local. 

Equipar Centros de Saúde Especial i 
zados e de Urgência 24 horas e m ca
da Distrito Sanitário 

Unidade 05 

Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Instala • o Laboratór io Geral, adequar e modernizar o se
tor de i rgência e emergência, de Raio X, tendo e m vista 
uma melhor prestação de seus serviços. 

Adequar e modernizar o Hospital Ge
ral Santa Isabel 

Unidade 01 

Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Implen lentar o atendimento laboratorial nos bairros, do
tando os laboratórios de novos e modernos equ ipamen
tos. 

Laboratór ios de Anál ises e Patologia 
e m Distr i tos Sanitários a Reequipar 

Unidade 05 

Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Promover atendimento especial izado ao idoso em a m 
biente adequado. 

Centro de Reabil i tação do Idoso a 
Reformar e Equipar 

Centro 01 

Recuperação de Áreas 
Degradadas 

P ropoc iona r saúde à comunidade através do mel lho-
ramenio do s istema sanitário. 

Remediação do Lixão do Roger a 
Projetar 
Aterro Sanitário a Executar 

Hectare 

Unidade 

17 

01 
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Admin is t ração Geral Ampl ar a Câmara Municipal como forma de garantir 
o atendimento das demandas políticas e o aumento da 
capacidade de atendimento e da real ização dos serviços 
iegisl ativos 

Prédio a Ampliar Prédio 01 

Admin is t ração Geral Dotar o Município das Condições necessárias no que 
d iz respeito as despesas com a Aquisição e Desapropr i 
ação de Imóveis de Interesse Público 

Imóveis a Adquirir ou a Desapropiar Imóvel 40 

Admin is t ração Geral Construir centros comerciais dest inados as atividades 
dos ;òmerciantes de mercadorias de acesso popular. 

Construir Shopping Popular Unidade 01 
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Admin is t ração Geral Promov ;r um Sistema adequado de funcionamento dos 
Prédios Administrativos do Município e Centralizar a 
Adminis tração Pública proporcionando espaço físico e 
melhore s condições de trabalho e de atendimento aos 
usuário; dos Serviços Públicos. 

Centro Administrativo Municipal a 
Ampliar 
Palácio do Governo Municipal a 
Reformar e Recuperar 
Próprios Municipais a Recuperar e a 
Reformar 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

01 

01 

05 

Assistência ao Portador 
de Deficiência 

Assegu ar condições que facil i tem as pessoas portado
ras de I "eficiência Física a ingressar em Prédios Munici
pais e c j t r o s locais públicos. 

Rampas a Construir Unidade 300 

Patr imôn o Histórico, Ar -
tístico e-Arqueológibo / 

Revitali. '.ar o Centro Histórico de João Pessoa através 
da Exe< ução de obras de Infra-Estrutura e de Melhora -
mentos Urbanos e do Discipl inamento da ocupação de 
seus es paços, a f im de resgatar a dignidade da c idade e 
sua B e l i z a Arquitetônica. 

Logradouros Públicos a Recuperar 
Fachadas dos Casarios a Recuperar 

M 2 

Unidade 
1.700 

22 

Patr imônio Histórico, Ar -
tístico e Arqueológico 

ResguE rdar um dos mais antigos e importantes conjuntos 
arquitet 5nicos da cidade, da Rua General Osório à Rua 
Peregri 10 de Carvalho 

Rua da Memória a Revitalizar Unidade 01 
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Difusão Cultural Propon ;ionar aos pessoenses espaço físico adequado 

a fo rmí ção do intelecto, fator este primordial no aprimo-
r a m e n t ) do cidadão. 

Bibliotecas nos Bairros de João 
Pessoa a Construir 

Unidade 04 

Serviços Urbanos Promover a Urbanização de Favelas tendo em vista a 
H u m a r ização de áreas periféricas dos conglomerados 
u r b a n o ; habitados por populações de Baixa Renda. 

Áreas Degradadas existentes nas Fa
velas a Recuperar 

Unidade 20 

Serviços Urbanos Dotar c Orla Marít ima de uma Infra-Estrutura adequada, 
modo í proporcionar ao usuário maior conforto e segu
rança. 

Muro de Contenção a Implantar 
Muro de Contenção a Manter 
Muro de Contenção a Recuperar 
Urbanizar a Praia da Penha 

Km 
Km 
Km 
Km= 

04 
07 
05 

10.000 

Serviços Urbanos Propor ;ionar mais segurança, haja vista as inúmeras 
áreas públicas destinadas ao uso exclusivo de pedestres 

Calçadas a Construir 
Escadarias a Construir 
Calçadas a Recuperar 

Km 
Km 
Km 

30 
03 
20 

Serviços Urbanos Propor ;ionar melhores condições de vida as famílias 
residentes nas áreas próximas ao Rio Jaguaribe através 
da exe :ução de obras públicas de caráter social e de de-
senvol / imento urbano. 

Vale do Rio Jaguaribe a Urbanizar Km 5,00 

Serviços Urbanos Constr j i r Praças, Jardins, Parques e Logradouros Pú -
blicos 10 sentido de aperfeiçoar o Processo de Urbani
zação Io Município, oferecendo áreas de Lazer em con
dições adequadas para o uso da população. 

Construir, Revitalizar e Recuperar 
Praças e Áreas de Lazer 

Unidade 30 

Habi tação Urbana Promc /er a Urbanização de Áreas dest inadas à constru
ção de Unidades Habitacionais. 

Construir, Ampliar e Melhorar Unida
des Habitacionais 

Un idade 1.000 

Habi tação Urbana Dotar i c idade de um essencial serviço de Urbanização. Áreas para Lotes Urbanizados a 
Adquirir 

Un idade 30 
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Subfunções Prioridade Denominação da Meta Unid.Medida Meta 2003 
Habitação Urbana Promover a Política de melhoria de Unidades Habitacio

nais c est inadas à população de Baixa Renda através da 
impla i tação de serviços essenciais em áreas urbanas e 
do a u n e n t o da capacidade habitacional. 

Casas Populares a Construir 
Casas Populares a Reformar 

Unidade 
Unidade 

1.00C 
1.00C 
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Habitação Urbana Constru r e Ampl iar moradias em Conjuntos Habitacio -
nais, ter do em vista promover melhores condições de 
vida à população carente do Município. 

Moradias a Construir 
Moradias a Amliar 

Unidade 
Unidade 

í .000 
800 

Saneamento Básico 
Urbano 

Dotar o Bairro de uma drenagem adequada para propor
cionar a j usuário maior conforto e segurança, elevando 
a capac dade de escoamento 

Infra-Estrutura de Drenagem de 
Águas Pluviais a Implantar 

K m 30 

Saneamemto Básico 
Urbano 

Dotar a Didade de uma infra-estrutura de drenagem de 
águas púv ia is . 

Rede de Drenagem a Implantar Km 20 

Saneamento Básico 
Urbano S s •/ " 

Reduzir as doenças endêmicas e melhorar as condi -
ções hiç iênicas e a qual idade de vida da população das 
áreas p< iriféricas através da construção e implantação 
da rede de esgotos sanitários. 

Rede de Esgoto a Implantar 
Estação de Tratamento de Esgoto 
Sanitár io a Construir 
Estações Elevatórias a Construir 

Km 

Km 
Unidade 

20 

01 
03 

Gestão Ambiental Proporcionar melhores condições de vida as famíl ias 
residentes nas encostas e barreiras, através da execu
ção de obras públicas de caráter social e comunitár io. 

Obras de Contenção e Proteção de 
Encostas, Barreiras e Falésias e Exe
cutar 

Km 08 

Transporte Metropolitano Modernizar o sistema de Transportes Públicos v isando 
manter >i melhorar a qual idade dos serviços oferecidos 
aos usu ários. 

Cocredores Viários a Ampliar 
Terminal Urbano a Recuperar 
Terminal Urbano a Construir 

Km 
Unidade 
Unidade 

5 
2 
1 

Conservação de Energia Melhorar o Sistema de i luminação Públ ica da Cidade 
através da Implantação de novos sistemas de i l u m i n a 
ção. 

Lâmpadas a Substituir Unidade 10.000 
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Energia EElétrica Melhorí r, Recuperar e Manter em bom estado de Con
servação as áreas já existentes. 

Veículos a Adquirir 
Munck a Adquirir v - Y 
Sk i -Munck à Adquirir 

Unidade 
Unidade 
Unidade 

02 
01 
01 

Transporte Rodoviár io Integrai as v ias secundárias do s istema principal, facil i
tando o escoamento de veículos com maior segurança, 
a lém de funcionar como vias alternativas para desafogar 
o sister ia principal. 

Pavimentação em paralelepipedos a 
Recuperar 
Pavimentação asfáltica a Recuperar 

Km 

Km 

280 

280 

Transporte Rodoviár io Comp lemen ta r a pav imentação e manter e m perfeito es
tado de conservação o sistema viário urbano com o ob
jet ivo d i melhorar a locomoção de pedestres, bem co
mo, a c i rculação de veículos. 

Implantar Pavimentação Asfáltica 
Implantar Pavimentação em Para - -
lelepipedos 

Km 
Km 

130 
140 

Transporte Rodoviár io Dotar a c idade de u m sistema de ciclovias, dando mais 
segurança aos ciclistas e pedestres. 

Ciclovias a Construir Km 20 

Transporte Rodoviário Moderr izar e melhorar as vias de acesso aos transpor -
tes de massa v isando manter melhor a qual idade d o s 
serviços oferecidos aos usuários. 

Corredores Viários a Ampliar 
Terminal Urbano a Recuperar 
Terminal de Frete a Construir 

Km 
Km 
Km 

35 
02 
02 

Transporte Rodoviár io Construir o acesso do Bairro dè Jaguar ibe à Avenida 
D. Ped' o II, interl igando a Avenida 12 de outubro com 
a Aven da Paulo Afonso. 

Acesso a Construir Unidade 01 

Lazer Construir Equipamentos Comunitár ios com o objetivo 
de proporcionar a estrutura do desenvolv imento da Edu
cação Física e a prática de esportes amadores nos bair
ros pot u lares. 

Quadras Esportivas a Construir Unidade 10 

Lazer Construir complexos esport ivos e recuperar campos de 
futebol com o objet ivo de proporcionar a estrutura ade -
quada 3 0 desenvolv imento d prática de esportes. 

Complexo Esportivo a Construir 
Campos de Futebol a Recuperar 

Unidade 
Unidade 

02 
10 
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Infra-Estrutura Urbana Con t r i bu r para elevar a qual idade de vida das famíl ias d 
baixa rei ida, predominantemente na faixa de até 03 salá
rios mini nos , que residam em aglomerados subnormais 
localizac os em regiões metropol i tanas, aglomerações 
urbanas e capitais de estados e fortalecer as condições 
administ at ivas e institucionais dos municípios para do
ta-los de maior capacidade de atuação no controle e 
recupert ção desses núcleos e na adoção de medidas 
para evü ar novas ocorrências. 

Programa Habitar Brasil - BID a Im
plantar 

Programa 01 

Infra-Èstrutura Urbana 
'. * 

Contribuir para elevar a qual idade de vida da população, 
através <la pavimenta» de Vias Urbanas por intermédio 
do Progr ama " IPTU" - Cidadão. 

Programa "IPTU "- Cidadão a Implan
tar. 

Programa 01 

Infra-Estrutura Urbana Promovt r u m a melhor qual idade de vida à População 
Carente d o Município. 

Áreas Carentes a Urbanizar Unidade 20 

Infra-Estrutura Urbana Dotar o : ía i rro do Bessa de uma infra-estrutura urbana 
adequac a no sentido de implantar um sistema de Pavi -
mentaçê o e Drenagem de Águas Pluviais mais eficiente. 

Drenagem do Bessa a Continuar 
Pavimentação do Bessa a Continuar 

Km 
Km 

20 
20 

Infra-Estrutura Urbana Dotar os Bairros de Cruz das Armas, Mandacaru e Cristo 
Redentor de uma infra-estrutura urbana no sentido de im 
plantar i m s istema de pavimentação. 

Pavimentação dos Bairros a 
Continuar 

Km 30 
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Á R E A - 0 5 • E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

S u b f u n ç õ e s P r io r i dade D e n o m i n a ç ã o d a Meta Un id .Med ida Mef:^ 2003 
Administração Geral Manter e n pleno funcionamento os Conselhos Supe

riores de Educação. 
Conselho a manter Conselho 03 

Administração Financeira Prestar £ ssistência técnica e f inanceira através de 
convênios a ent idades comunitárias e fi lantrópicas 
que atua n na área educacional junto à população 
de baixa renda de João Pessoa. 

Ações educat ivas a Apoiar F inancei
ramente 

Entidade 40 

Educação de Jovens e 
Adultos. 

Oferecer Bolsa de Estudo a famíl ias de baixa renda 
que tenh am fi lhos em idade escolar. 

Bolsa de Estudo a Manter Bolsa 1.200 

Educação de Jovens e 
Adultos. 

Oferecer Bolsa de Estudo a famílias de baixa renda 
que tenh am fi lhos em idade escolar. 

Bolsa - Escola a Conceder Bolsa 

Al imentação e Nutrição Melhorai as condições de aprendizagem do alunado 
mediante à distribuição de Merenda Escolar. 

Programa de Merenda Escolar a 
Manter. 

Aluno 60.000 

Formação de Recursos 
Humanos. 

Promove r o apr imoramente técnico, funcional e aca
dêmico t os professores da rede municipal de ensino, 
bem cor i o do pessoal de suporte técnico, adminis
trativo e i e apoio ao trabalho pedagógico. 

At iv idades de Formação a Realizar. Servidor 4 .000 

Assistência a Criança e 
ao Adolescente 

Instalar ( tomites Anti-drogas, tendo em vista consci
entizar c lanças e adolescentes quanto aos efeitos 
nocivos ' Io uso das Drogas. 

Campanhas a Promover Campanhas 05 

Educação de Jovens e 
Adultos. 

Criar infra-estrutura para a prática da Educação Físi
ca e dos Desportos nas Escolas Municipais com 
vistas à ormação e o desenvolvimento integral do 
d o E d u c i n d o . 

Escolar a Equipar Escola 03 

Desporto Comunitár io Promovf r Eventos Culturais e Desport ivos junto, ao 
alunado ia Rede Municipal de Ensino. 

Eventos a-ôaal izar Evento ' 15 
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Subfunções Prioridade Denominação da Meta Unid.Medida Mete 2003 

Ensino Fundamental Ofertar Ensino Fundamental Noturno e oferecer Edu
cação atrf vés de Turmas de Alfabet ização a Jovens 
e Adultos. 

Alunos a Atender Aluno 4.000 

Ensino Fundamental Informatiz i r a Rede Escolar, através da Aquisição de 
Microcomputadores completos e disponibil izar aces
so as redf s existentes. 

Escola a Manter Escola 50 

Ensino Fundamental Expandir u Rede Escolar tendo e m vista assegurar a 
oferta de "agas a todos os que dela precisem. 

Unidades de Ensino a serem cons
truídas è ampl iadas. 

Escola 05 

Ensino Fundamenta^ ^ Garantir £> oportunidade e condições de Estudo a Po
pulação e TI Idade Escolar obrigatória elevando a qua
l idade do Ensino Fundamental . 

Alunos a Manter Aluno 60.000 

Ensino Fundamental Manter e .eformar a rede física de Ensino, tendo 
em vista assegurar o melhor funcionamento da Edu -
cação Municipal. 

Unidades de Ensino a Reformar e a 
Manter 

Escola 12 

Ensino Fundamental Contribui) para a melhoria da Gestão Escolar através 
da distribuição de Recursos Básicos repassados as 
Unidades Escolares. 

Escolas a Manter Escola 88 

Ensino Fundamental Distribuir Material Didático Básico aos Alunos da 
Rede Mu l icipal. 

Distribuir Material Didático Básico 
em Escolas. 

Escola 88 

Ensino Fundamental Assegure r condições de Freqüência a escola para 
alunos moradores de áreas de difícil acesso. 

Veículos a Conservar Veículo 15 

Educação Infantil Assegure r o desenvolv imento integral da cr iança na 
faixa etái ia de 4 a 6 anos de idade, preparando-a para 
a inserção no ensino obrigatório, dando oportunidade 
de um ac ompanhamento s istemát ico por técnicos da 
Sec re ta ta de Educação e Cultura que atuam no setor 
de Educí ição Infantil. « 

Alunos e m idade pre-escolar a Aten
der 

Aluno 6.000 
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Subfunções Prioridade Denominação da Meta Unid.Medida Meta 2003 
Educação Especial Ofertar e ducação especial à alunos portadores de ne-

cess idaces especiais decorrentes de fatores físicos, 
ambient- i is e psicológicos 

Alunos a Atender Aluno 250 

Difusão Cultural Promover e difundir a cultura no Município de João 
Pessoa através da real ização e do apoio a eventos 
nas dive sas formas de manifestação artística. 

Projetos Culturais a Apoiar 
Eventos Culturais de caráter 
permanente a Apoiar. 

Evento 
Evento 

15 
15 

Di fusão Cultural Contribuir para o desenvolv imento da Cultura e das 
Artes no Município de João Pessoa, est imulando a 
Produção Cultural nas Diversas áreas de manifesta -
ção artíe tica. 

Projetos Especiais de Arte e Cul -
tura a Executar \ 

Projeto 10 

Difusão Cultural Incentivar a Produção Cultural no Município de João 
Pessoa, através da Concessão de Incentivos Fiscais 
Previsto 3 na Lei N° 9 .560/2001. 

i. 

Projetos a Elaborar Projeto 35 
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Á R E A - 06 - TURISMO E ESPORTES 

S u b f u n ç õ e s P r i o r i dade D e n o m i n a ç ã o da Meta U n i d . M e d i d a Meta 2003 
Tur ismo Implante r postos f ixos imóveis de informações'âo tu 

rista, v isando uma melhor divulgação de nossas poten-
cialidadi >s turísticas na praia de Tambaú e do Cabo 
Branco. 

Postos a Construir Posto -- 02 

Tur ismo Realizar e participar de congressos, feiras, exposições 
e evente s, no sent ido de promover e atualizar ativida
des refe-entes ao turismo. 

Part icipação em Eventos ( I n te rna -
c ina l ) 
Part icipação em Eventos (nacional) 
Real ização de Eventos ( l o c a l ) 

Evento 

Evento 
Evento 

04 

13 
11 

Tur ismo 

Tur ismo 

Implant; r Infra-Estrutura de serviços turísticos com a 
f inal idace de melhor atender ao turista na Praia da 
Penha. % 
Constru r Praça e implantar Infra-Estrutura de serviços 
turístico 3 para real ização de grandes eventos como: 
Carnaví 1 Tradição, São João, São Pedro , Festas das 
Neves, ate. 

Terminal Turístico a Construir 

Praça para grandes eventos a Cons -
truir 

Terminal 

Praça 

01 

01 

Tur ismo Profissionalizar cr ianças de comunidades carentes em 
idade média de 15 a 17 anos, na arte de informar turistas 
sobre as potencial idades existentes em diversos locais 
conforme mapa turístico oficial. Dotando-os de conhe
cimentos culturais indispensáveis a tal atividade. 

Projeto - Anfitr ião Mir im a Implantar Projeto 01 

Tur ismo Implantar placas de orientação em relação aos pontos 
turísticos da cidade, permitindo assim o correto deslo
camento dos visitantes. 

Projeto - Sinal ização Turísit ica a Im
plantar 

Projeto 01 

Tur ismo Qualific ar profissionais' que lidam diretamente com o 
turista, a saber: garçons, taxistas e funcionários da 
SETUR a f im de melhor atender ao turista. Este projeto 
será de senvoivido em parceria com o SEBRAE. 

Projeto - Amigo do Turista 

• 0 • 

Projeto 01 
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S u b f u n ç õ e s P r i o r i d a d e D e n o m i n a ç ã o da Meta Un id .Med ida Meta 2003 
Tur ismo Impiemer itar a área do farol do Cabo Branco com equi

pamentos como quiosques, bares nas áreas de lazer e 
sinal ização, a f im de melhor receber o turista, bem co
mo os cie adãos pessoenses. 

Projeto - Reurbanização do farol do 
Cabo Branco a Implantar 

Projeto 01 

Tur ismo P romove ' o desafogamento das vias de trafego urba
no, a lém de segurança e conforto para o motorista e 
passagei os ( tu r is tas em visita a nossa Cap i ta l ) , atra
vés de ações diretas como: pontos de repouso, comu
nicação entre passageiros e motoristas através de te
lefones públicos e local para refeição. 

Projeto - Terminal para ônibus de 
tur ismo a Implantar 

Projeto 01 

Desporto Comunitár io Instalar e quipamentos esportivos na orla marít ima v i 
sando a arática de esportes, como forma de melhorar 
a saúde ia população. 

Módulo a Instalar Módulo 03 

Desporto Comunitário Promover eventos esport ivos às comunidades de 
bairros, í issociações e federações do município, v isan
do o fomento das atividades esport ivas. 

Eventos Esport ivos a Realizar ( in te r 
nacional ) 
Eventos Esport ivos a Realizar (local) 

Evento 

Evento 

02 

14 

Desporto Comunitário Melhorar a qual idade de vida e a saúde das pessoas na 
terceira i Jade, e m parceria com o Ministério do Tur ismo 
e Esporta. 

Projeto - Vida At iva na Terceira 
Idade a Implantar 

Projeto 01 

Desporto Comunitário Construi campos de futebol e ginásios de esportes 
nos dive sos bairros de João Pessoa com o objetivo 
de desenvolver e integrar o esporte amador. 

Campos de Futebol a Construir 
Ginásios de Esportes a Construir 

Campo 
Ginásio 

05 
02 

Desporto Comunitário Opor tunzar os deficientes à prática de atividades físi- Projeto - At iv idades Físicas e Es- Projeto 01 
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cas, em parceria com o Ministério de Tur ismo e Espor
te. 

port ivas para Pessoas Portadoras 
de Deficiências a Implantar 

Desporto Comunitário Oportun zar as comunidades do centro da c idade e ad
jacênc ia ; a uma melhoria de suas condições físicas. 

Projeto - Cooper na Lagoa a Im
plantar 

Projeto 01 

// 
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S u b f u n ç õ e s P r i o r i d a d e D e n o m i n a ç ã o da Meta Un id .Med ida Meta 2003 

Desporto Comunitário., / • Qualif icar prof issionais na área do despor to e na orga
nização do esporte. 

Pro je to- 1 o Encontro de Organiza
ção Desport iva a Implantar 

Projeto 01 

Desporto Comunitár io Divulgai p romoções da SETUR e demais eventos es
portivos ^real izados em João Pessoa. 

Projeto - Cr iação do Informativo 
SETUR a Implantar 

Projeto 01 

Desporto Comunitár io Constru r g inásio de esportes pol iesport ivos para a rea
lização Je grandes eventos como Campeonatos Bra
sileiros i e diversos esportes: basquete, voleibol, han
debol, f> itsal e outros. 

Projeto - Construir ginásio de es
portes para grandes eventos a im
plantar 

Projeto 01 

Desporto de Rendimento Construir o acesso ao autodromo Mário Andreazza 
no s e n t d o de proporcionar melhores cond ições de 
des locamento à aquele centro desport ivo. 

Acesso ao autodromo a Construir Unidade 01 
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Á R E A - 07 - P R O T E Ç Ã O A O MEIO AMBIENTE 

S u b f u n ç õ e s P r i o r i d a d e D e n o m i n a ç ã o da Me ta Un id . Med ida Mota 2003 

Serviços Urbanos Conser var o paisagismo da cidade, tornando as áreas 
de laze- em condições adequadas para o uso da popula
ção. 

Carros Pipa a Alocar Veículo 05 

Preservação e Conserva
ção Ambienta l 

Revital zar e recuperar praças, jardins, parques e logra
douros públ icos no sentido de aperfeiçoar o processo 
de urb anização do município, oferecendo áreas de lazer 
em cor dições adequadas para o uso da população. 

Praças e Jardins a Recuperar Unidade 

Unidade 

25 

20000 

Promoção da Produção 
Vegetal 

Adquiri - e produzir sementes e mudas com o objetivo de 
substit* lir as plantas ornamentais e frutíferas existentes, 
mas q i e se encontram em péssimo estado de conser
vação, a fim de que contr ibuam para melhorar a qual i
dade ambiental e o visual da cidade. 

Sementes a Adquirir 
Mudas a Adquirir 

Kg 
Unidade 

35 
2.000 

Preservação e Conserva
ç ã o Ambienta l 

Definir as diretrizes e estratégias para o cumprimento da 
políticí municipal para o meio ambiente, bem como so
bre a c onservação e a proteção dos componentes eco-
lógicoí da qual idade do meio ambiente. 

Conselho a Manter Conselho 01 

Controle Ambiental Direck nar as ações do Governo Municipal no sentido 
de pro Tiover a política de proteção ao meio ambiente 
relativ; \ a preservação e recuperação ambiental e do pa-
tr imôn o histórico, cultural e paisagístico da cidade. 

Plano Diretor do Meio Ambiente a 
Elaborar 
Código Municipal do Meio Ambiente 

a Elaborar 

Plano 

Plano 

01 

01 

Desenvolv imento Científ i
co 

Atend« ir as necessidades de técnicos no desenvolv i 
mento de pesquisas, bem como na ampliação e f ixação 
de conhecimentos por parte do alunado. 

Laboratório Técnico a Implantar Laborarório 01 

Preservação e Conserva
ção Ambienta l 

Conte o avanço do processo de degradação da região 
e prop orcionar condições para manter e conservar o 
ecoss stema existente nas áreas de proteção ambiental . 

Mudas a Adquirir 

M 
Unidade 25 .000 
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Anexos I - Metas Fiscais 

Descr iminarão Va lo res em R$ 1,00 Descr iminarão 

2t 02 2003 2004 2005 
Pass ivo Financeiro Total 34.< 43.555 36.690.732 38.525.269 40.451.533 
Pas s i vo Permanente Total 43.Í 20.319 45.696.335 47.981.152 50.380.210 50.380.210 

Despe sa Total ( A ) 349.<98.093 366.972.9S8 385.321.648 404.587.730 
Receita Total { B ) 349.i98.093 366.972.998 385.321,648 404.587.730 
Resu l tado Nominal ( C ) = ( B - A ) 0 0 

9.668.591 

. - 0 

10.152.021 

.. 0 

10.659.622 

D e s p e s a com E n c a r g o s e 
Amort ização da Divida ( D ) 9.; CI8.182 

0 

9.668.591 

. - 0 

10.152.021 

.. 0 

10.659.622 
Receita conri Juros , Amort ização 
de Emprést imos ou r endas ( E ) 17.C 38.256 
Receita conri Juros , Amort ização 
de Emprést imos ou r endas ( E ) 17.C 38.256 17.858.669 18.751.602 19.689.182 
Resu l tado Primário ( C ) + ( B ) - { E ) 332.439.837 349.114.329 366.570.045 384.898.543 
D e s p e s a s (Natureza da D e s p e s a ) 349.4 57.695 366.309.580 385.255.059 404.517.812 

D e s p e s a s Correntes 
Pessoa l e Encargos». , • / 

vjuros e E n c a r g o s da Dívida 
Outras D e s p e s a s Correntes 
D e s p e s a d e Capital 

250.615.612 263.146.393 276.303.712 290.118.898 D e s p e s a s Correntes 
Pessoa l e Encargos». , • / 

vjuros e E n c a r g o s da Dívida 
Outras D e s p e s a s Correntes 
D e s p e s a d e Capital 

147.5)7.643 154.977.525 162.726.401 170.862.721 

D e s p e s a s Correntes 
Pessoa l e Encargos». , • / 

vjuros e E n c a r g o s da Dívida 
Outras D e s p e s a s Correntes 
D e s p e s a d e Capital 

4.0 iO.541 4.263.568 4.476.746 4.700.584 

D e s p e s a s Correntes 
Pessoa l e Encargos». , • / 

vjuros e E n c a r g o s da Dívida 
Outras D e s p e s a s Correntes 
D e s p e s a d e Capital 

98.9 57.428 103.905.299 109.100.564 114.555.593 

D e s p e s a s Correntes 
Pessoa l e Encargos». , • / 

vjuros e E n c a r g o s da Dívida 
Outras D e s p e s a s Correntes 
D e s p e s a d e Capital 98.8 !2.083 103.763.187 108.951.347 114.398.914 

Receitas (Ca tego r i a Econômica ) 349.4 18.093 366.972.998 385.321.648 404.587.730 
Receitas Correntes 
Receitas Tributária 
Receita Patrimonial 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 
Receita d e Capital 

273.3 Í9í818 287.027.809 301.379.199 316.448.159 Receitas Correntes 
Receitas Tributária 
Receita Patrimonial 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 
Receita d e Capital 

77.816.702 81.739.037 85.825.989 90.117.288 

Receitas Correntes 
Receitas Tributária 
Receita Patrimonial 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 
Receita d e Capital 

3.7 :5.808 3.901.598 4.096.678 4.301.512 

Receitas Correntes 
Receitas Tributária 
Receita Patrimonial 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 
Receita d e Capital 

175.3 ;5.6S1 184.154.944 193.362.691 203.030.826 

Receitas Correntes 
Receitas Tributária 
Receita Patrimonial 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 
Receita d e Capital 

16.4 1.647 17.232.229 18.093.841 18.998.533 

Receitas Correntes 
Receitas Tributária 
Receita Patrimonial 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 
Receita d e Capital 76.1 8.275 79.945.189 83.942.448 88.139.571 

* Passivo Financeiro Total e 

Passivo Permanente Total, ano 2002, projetado pela 
curso e acrescentado 5% nos anos 2003/2004/2005, li 

m é d i a d o s d o i s p r i m e i r o s m e s e s do a n o e m 
I l a ç ã o a d o t a d a p e l o G o v e r n o F e d e r a l 

A n o x o II - Demonstração das Metas Fiscais d. - 2001 

DESCRIMINAÇAO I Estmado / I Realizado Diferença 

I P evislo I Valor em R$ | % 

Por Natureza de 
Despesa 

Despesa Correntes 
Pessoa le Encargos 
Juros e Encargos da Divida 
Outras Desp. Correntes 
Oespesa de Capital 

Por Categbffa' 
Econômica 

Receita Correntes 
Rec. Tributária 
Rec.Patrimonlal 
Transi. Correntes 
Outras Rec. Correntes 
Receita de Capital 

268.345.742 
127.010.174 

3.445.400 
137.890.168 

48.648.460 
308.609.774 

43.362.726 

2.'162.754 
251.477.001 

10.085.978 

74.171.153 

265.323.398 
' 126.360.897 

3.445.400 

135.517.101 

26.597.711 

288.763.059 

42.723.789 

2.547.677 
233.470.024 

10.021.570 

25.762.471 

-1,13 

-0,51 

0,00 

-1,72 
•45,33 

-334.323 
8.000.977 

-6,43 

-1,47 

17,80 

-7,16 

0,64 
-65,27 

Observação : 
(evidenciar maiores diferenças e as causas prováveis) 

Riu/do lui. 

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA 

Em RS t.000,00 
-AAiorrazAÇAO-

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA 

Em RS 1,00 
ANO OUTROS .ENC.DA 

DÍ\TDA. 
ENCARGOS. DE 

OUTRAS DÍVIDA 
OUTRAS 

AMORTIZAÇÕES. 
JUROS DE OUT. 

DÍVIDA. 
TOTAL 

1998 33.491 -0- 928.828 -0- 962.319 
1999 38.683 285.884 195.116 -0- 5Í9.683 
2000 43.325 226.280 108.760 544 378.909 
2001 71.414 -0- -0- -0- 71.414 
2002 78.555 -0- -0- -0- 78.555 
2003 86.411 -0- -0- -0- 86.411 
2004 •' 95.052 95.052 

TOTAL 490.254 5 1 2 . 1 6 4 1.232.704 544 2.192.343 

R m i r n i f e g L i E jato pessoa 

::CR€íêE|& t õ S FJ4.Í.NCAS 

62/0-3 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO ÜQUI IX NOS.ÍIl/1 IMOS TRKS ANOS 

1999 R$ 119.0 )0.417,0R 100.00 % 

2000 R$ 146.C21.700,08 = 22,71 % 

2001 • 158.1 77.054.22 - 8.26% 

OBSERVAÇÕES : 

1) Ativo real compreendendo o alivo lilaneeiro mais ativo permanente ( R S 

236.540.922,32 ) , menos o Passivo Real, > ompreendendo o Passivo 1'inimceiro mais 

Ativo Permanente / Divida );ütuladn livornu (K$ 78.463.868,10 | igual á RS 

158.077.054,22. 

2) Os valores relativos aos exercícios de 2000 e 2001, foram objeto de reavaliação, 

. efetuada pela comissão de levantamento dos bens imóveis da Prefeitura Municipal de 

João Pessoa, nomeada pela SEAD-Secretaria da Administração. 

É importante etfatizarque no triênio 1999/200l.iião houve alienação imobiliária, o que 

também não está previsto para o próximo triênio. 

http://349.i98.093
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R E N Ú N C I A F I S C A L 

ESPECIFICAÇÃO 
RSAUZADO 

1999 2000 ( 2 ) 2001 2002 
P R O J E T A D O ( 1 ) 

2003 2004 

Renúnc ia / Isenção de 1 P T U 766.036,94 623.824,43 661.253,89 700.929,12 742.984.86 787.563,95 

Icent ivo Fiscal Pro j Cu l tu ra is 1.423.335,00 1.288.070,00 1.365.364,80 1.447.286,68 1.534.123.88 1.595.488,84 

A d e s ã o ao F A1 N : 
I P T Ü 

Quota-parte ICMS 
210.577,00 
632.315,98 

239.418,40 
1.215.942,34 

253.783,50 
1.288.898,88 

269.010,51 
1.366.232,81 

285.151,14 
1.448.206,77 

302.260,21 
1.535.099,18 

T O T A Í S ' 3.032.264,92! 3.367.255,17 j 3.569.301,07 3.783.459,121 4.010.466,651 4.220.412,18 

Fonte - Registros e controles existentes na Secretaria das Finanças 

(1) Aplicou-se a inflação prevista, de 6%, a p srtir do exercício de 2000. Para o exercício de 2004, foi aplicado o percentual de 4% para o incentivo fiscal de projetos culturais. 
( 2 ) Dados reatados até março e projetados i partir de abril deste exercício, no que se refere a incentivos ao FAIN - Quota-parte ICMS e proj. culturais. 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/ FINANCEIRO: NEXISTENTE 

Da forma como 
pois que sendo i 

S u b f u n ç õ e s Pr io r idade D e n o m i n a ç ã o d a Meta Un id . Med ida Meta 2003 

Preservação ô Conserva
ção Ambienta! 

Preserv íT áreas de interesse ambiental , f iscalizar possí
veis agressões ambientais, ampliar áreas de atuação 
até os limites do município. 

Sistema a Manter Sistema 01 

Promoção da Produção 
Vegetal 

Melhora - a qual idade ambienta l e visual da cidade, contr i 
buindo para um maior equilíbrio entre a natureza e a co-
munidac e. 

Mudas a Adquirir Unidade 1.500 

Preservação e Conserva
ção Ambiental 

Manter <i dotar o Centro de Ciências Ambientais de me
ios adequados para um bom funcionamento, tendo e m 
vista promover a educação ambiental em todos os ní
veis de ensino, conscient izando a população para a 
preserv 3Ção do meio ambiente. 

Centro a Manter 
Cursos a Realizar 

Centro 
Curso 

01 
20 

Administração Geral Manter e dotar o parque em condições adequadas à v i 
si tação pública. 

Parque a Manter Parque 01 

Promoção da Produção 
Vegetal 

Suprir carência de al imentos junto a comunidade de baixi 
renda, ;omo também a falta de uma consciência ecoló
gica que precisa ser est imulada através da produção de 
a l imemos e ervas medicinais. 

Sementes a Adquirir 

í0 

Kg 40 
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S u b f u n ç õ e s P r i o r i d a d e D e n o m i n a ç ã o da Meta U n i d . Med ida Me ia 2003 

Administração Geral Aperfek oar o a tend imento ao segurado e seus dependen 
tes. 

Servidor a Atender Programa 01 

Revisãc do Cadastro de Inativos e Pensionistas Cadastro a Revisar Servidor 2800 

Reform.i e Ampl iação da Sede Sede a Reormar e Ampliar Unidade 01 

Tecnologia da Informação Informa izar os Serviços através de: 
Terminais de Consultas 
Estaçõí s de Micro 
Sistemí s ( Programas ). 

C I P - I P M 
CIP - IPM 
CIP - IPM 

Unidade 
Unidade 
Unidade 

12 
16 
01 

Formação de Recursos 
Humanos 

Habi l i ta; e/ou Reciclar Servidores através de: 
Atendinlento Administrat ivo 
Atendimento Informatizado 

Servidor a Capacitar 
Servidor a Capacitar 

Servidor 
Servidor 

70 
30 

Assistência ao Idoso Criar e vlanter um Centro de Convivência para Idosos. C.C.I - IPM Prédio 01 

Página 26 de 26 

DECRETO N " 4.600 /02 
De 26 de Junho do 2002 

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA 
PARA FIM DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O P R E F E I T O DO MUNICÍP: O DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe são conferi Ias pelo art. 60, inciso III e 
art. 76, inciso I, alínea " i", da Lei Orgânica para o 
Município de Jo ã o Pp . s s o a, e ni conformidade do disposto no 
art. 5", letra "i" e art. 6', do Decreto-Lei Federal n° 
J..i6!>, de. 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas 
peia l,r?i Federal n° 2.786, de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A , 

Art. Io Fica declar 
fim de desapropr i ação na for 
faixas ce terra com área de 
Bairro das Indústrias, municíf 
Paraíba, para a implantação < 
Jardim Veneza, cujo Projeto 
empresa Projeto Consultoria d< 
anexado ao presente Decreto e 1 
arquivo técnico da Secretaria 
de JoSo Pessoa. 

Art. 2° As faixas d 
p o r forca deste Decreto, de: 
1ioaçâo das Ruas da Tecnologia 
as Estacas 10 + 10,52 e a Es 
projeto caracterizado no artigo 

Art. 3 o Este,Decrete 
puM icação. 

Art. 4 ° Revogam-se as 

ido de utilidade pública para 
ia da legislação vigente, as 
2.6444,18 m , localizadas no 
io de João Pessoa, Estado da 
o Projeto de Interligação do 
de Engenharia elaborado pela 
Enqenharia I.tda, encontra-se 

icará sob a guarda da seção de 
do Planejamento da Prefeitura 
; terra a serem desapropriadas 
tinar-se-ão à implantação da 
com a Maria J. Miranda, entre 
taca 21 + 13,00, constante no 
anterior. 
entra em vigor na data de sua 

em contrário. 

c í c e r o de i o q 

PKE E I 

I ! 

DECRETO N ° 4.601 f 02 
De 26 de Junho de 2002 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
PARA FIM DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE ' MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O 2REFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso' I I I e 
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riri:. 76, inciso I, alínea "t ", da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, e na conformidade do disposto no 
art. 5 o, letra "i" e art. 6 C, do Decreto-Lei Federal n° 
3.365, de 21 de junho de 1941, :om as alterações introduzidas 
pola Lei Federal n° 2.786, de 21 de maio de 1956, 

DECRETA, 

íirt. I o . Fica declara' 
l im <(<-• desapropriação, lia foj 
m i j i i i . : , n , ' . j i i V.otislruída em alve 
telhas, íocalizada à Rua Mei 
Mandacaru, encravada em terren 
dimensões e confrontações são ; 
largura n a frente, no limite c 
im-l i c r i ''<• largura nos fundos 
Castelo: . 54,60 me,Çro« de comp 
limitse co-n o prédio n Q 363, da 
vazio da Rua Monte Gastei o; 5'; 
lado esquerdo, no limite com i 

R i ; a Séroio Meira (atual avenida 
ò prédio s/n da Rua Monte Castel 

. A r t . 2" A desapropriai 
Derreto, destinar-se-á ao fu 
escolar oi rede municipal. 

hxt. 3° Este Decreto 
public.ac.5o. 

• A r t . 4 o" 'Revogam-se as 

o de utilidade pública, para 
ma da' heqislação viqente a 
laria de Lijolo coberta de 
vin Jones, s/n, Bairro de 
i de formato regular, cujas 
s seguintes: 40,00 metros de 
>m a Rua Mel vin Jones: 40,00 

n o I i m i t e - c o m Rua Monto 
rimento do lado direito, no 
Rua Melvin Jones e um terreno 
,60 metros de comprimento do 
m terreno vazio localizado à 
Presidente Tancredo. Neves) e 

ab a que se refere o presente 
ícionamento de uma unidade 

sntra em viaor na data de sua 

posições em contrário. 

CÍCERO DE Lü 

PREFE 

DECRETO 4.602 /02 
26 de Junho de 200 p 

d e c l a r a d e u t i l i d a d e p ú b l i c a 

' a r a f i m de d e s a p r o p r i a ç ã o , o 

:móvel que m e n c i o n a e d á 
o u t r a s p r o v i d e n c i a s . 

0 PREFEITO DO M U K I C Í P I 3 DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe são confericas pelo art. 60, inciso III e 
art. 76, inciso I, alínea da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, e nt conformidade do disposto no 
art. 5", letra "i" e art. 6 C, do Decreto-Lei Federal n° 
3.365, de 21 de junho de 1941, :om- as alterações introduzidas 
pela Lei federal n° 2.786, de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A , 

Art. Io Fica declara' 
fim de desapropriação, na forro 
faixa cie terreno de formato iri 
das avenidas Edson Ramalho G o i t i . 

de Mana ira, cuias dimensões e e 
ao Sul, numa extensão de 1'3, 
avenida Senador Rui Carneiro; a 
mrtTos, no limite com a avenid 
numa extensão curvilínea de 29, 
remanescente da Quadra 198, si-
uma área de 82,00 metros quadrad-

A r t . 2 o A desapropria-
D".-reto, destinar-se-á à correç; 
de ligação entre as avenidas Ed 
Sales. 

.Art. 3 o Este Decreto 
pnbli cação. 

Art. 4 o Revogam-se as 

Io de utilidade pública, para 
i da legislação vigente, uma 
egular, situada na interseção 
Senador Rui Carneiro, Bairro 

>nfrontações são as seguintes: 
10 metros, no limite com a 
Leste, numa extensão de 26,00 

5 Edson Ramalho; e, a Oeste, 
)0 metros, no limite com área 
uada no Setor 04, perfazendo 
>s. 
ão a que se refere o presente 
o do Sistema Viário que serve 
;on Ramalho e Professora Maria 
entra em vigor na data de sua 

disposições em contrário. 

J 2 _ - — a' 

CÍCERO DE L iOEMV-Ç^HO 

PRXPE ITO ' 

DECRETO lí" 4.603 A>2 
De 25 d.3 Junho de 2002 

CONC3DE PENSÃO VITALÍCIA A 

COMPANHEIRO DE EX-SERVIDORA 

MUNI I IPAL E DÁ OUTRAS 

PROV CDÊNCIAS. 

•O PREFEITO DO MUNICÍP3 O DE JOÃO PESSOA, Estado da 
. Rar-aíb.a-, no uso das atribuições .que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que const i do Processo n° j j g , 0 2 , 

Considerando a. Ação de Reconhecimento de Sociedade 
de Pato n" 200200104 90.916, -.tramitada em julgado em 15 de 
maio de 2002 na. 4" . Vara de Famil .a da Capital, 

D E C R E T A : 

Art. Io Fica concedida pensão vitalícia ao sr. 
C l a r i n d o Tavares Lima, companheiro da ex-servidora Maria 
José Auqnstinho, falecida no dia 07 de julho de 2001. 

Art. 2o O benefício de que trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o, inciso I, alínea ua", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão 
'•<• 100'4 (cem por conto) dos vencimentos, proventos o 
v.iiiUiqcn» da ex-servidora, em conformidade com o que 
preceitua o art. 40, § 5 o, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 79, § 5 o, da Lei Orgânica para o 
Município. 

Art. 3o Este Decreto entra em viqor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de maio de 2002, 
como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto federal n° 
3.048/99, em consonânci.a com a Lei Municipal n° 9.020/99. 

Art. 4o Revoqam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO^ MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 26 de Junho Sé 2002 

DECRETO N° 4.604 /02 
De 26 de Junho de 2002 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVA E 
TEMPORÁRIA A DEPENDENTES DE EX-
SERVIDOR MUNICIPAL, REVOGA O 
DECRETO N° 3980/99, 20 DE DEZEMBRO 
DE 1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta do Processo n" 146/02, 

C o n s i d e r a n d o Termo de Audiência exarado pelo Exmo. Sr. 
Juiz da 3" Vara da Comarca de Bayeüx, de reconhecendo de 
Sociedade d e Fato n° 075.2001.001302-9, 
DECRETA: 

Art. Io Fica concedida pensão vitalícia a Maria da 
Guia H o r á c i ò do A n d r a d e , companheira e temporária aos menores 
M á r c i o H o r á r i o d e A n d r a d e , nascido no dia 26 de dezembro de 1983; 
D i e g o C o r r e i a de A n d r a d e , nascido no dia 22 de março de 1991 e 
J a r d i e l C o r r e i a d e A n d r a d e , nascido no dia 20 de abril d e 1992., 
filhos do ex-servidor José de Andrade 'Irmão, falecido no dia 26 
de setembro de 1999. 

Art. 2° O benefício de que trata este decreto será 
concedido, nos termos do art. 3°, inciso I, alínea "a", da Lei 
Municipal i i° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, â razão de 50'* 
(cinqüenta por cento) em favor da companheira (vitalício), e de 
50,' (cinqüenta por cento) em favor dos dependentes (temporário), 
totalizando 100* (cem pòr cento) dos vencimentos, proventos e 
vantagens, em conformidade com o que preceitua o art. 40, § 5 o, 
da Constituição Federal, combinado com o art. 79, § 5 o, da Lei 
Orgânica para o Município. 

Art. 3 o Este Decreto entra èm vigor na data de sua 
publicação, como preceitua o 'art. 1.05, inciso I, do decreto 
federai n° 3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n" 
9.020/99. 

A r t . 4° Fica revogado o Decreto n° 3980/99, de 20 de 
dezembro de 1999. GABINETE DO PREFEITO DO 

?. Jir-tfio d.= 2<">rv.i 

a— 

PESSOA, em 

C í c e r o d e L u c e n a ^ J j r l h o 

P r e f e i t o 

DECRETO N ° 4,605 /02 
De 26 de Junho de 2002 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A 
COMPANHEIRO E DE EX-SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são' conferidas por 
l,ei e tendo em vista o que consta do Processo n° 093/02 

Considerando a Ação Declaratória de União Estável, 
transitada, em julgado em 18.02.02, pelo Excelentíssimo 
Senhor Doutor Almir Carneiro da Fonseca Filho, Juiz de 
Direito, relativa ao processo n°'200.2001:015.307-6 

http://public.ac.5o
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D E C R E T A : 

Art. Io Fica conced 
Judivan Faustino Lopes da Silva 
luiza Lacerda Queiroga, falecid 

Art. 2o O benefício d< 
concedido nos termos do art. 3 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 « 
'ic 1004 (cem por cento) do: 
vantagens da' ex-servidora, ei 
preceit.ua o art. 40, § 5 o, 
combinado com o art. 79, § ; 
Município. 

Art. 3 o Este Decreto t 
publicação, retroagirjdo "seus eft 
como» preceitua o art. 105, inci 
3.048/99, em eonsonândia com a Lt 

Árt. 4 o Revoqam-se as d 

da pensão vitalícia ao sr. 
companheiro da ex-servidora 

i no dia 28 de fevereiro de 
• que trata este decreto será 

inciso I, alínea "a", da 
le dezembro de 1999, a razão 

vencimentos, proventos e 
i conformidade com o que 

da Constituição Federal, 
°, da Lei Orgânica para o 
ntra em vigor na data de sua 
itos a 02 de abril de 2002, 
so I, ,do decreto federal n° 
i Municipal n° 9.020/99. 
sposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO l\ MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
26 dn Junho fie ?00? 

'â&#;ero de 
Prefei to 

DECRETO N" 4.(506 /02 
D e 26 de Junho de 200» 
CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVO E 

TEMPC RÂRIA A DEPENDENTE DE EX-
SERVÍ DORA MUNICIPAL, REVOGA O 

DECRETO N° 3.350/97, DE 09 DE 
DEZEM3RO DE 1997, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. :') PREFEITO DO MUNICÍPI ) DE JOÃO PESSOA, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições qt e lhe são conferidas por Lei e 
t e n d o em vista o que consta do Pro<esso n° 128/02 

Considerando o Termo d ' - Guarda n° 052/2002, exarado 
polo Excelentíssimo Senhor Dr. Le meio Teixeira Câmara, Juiz de 
Direito da I*'. Vara da Infância e da Juventude da Comarca da 
C a p i t a l , 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica concedida 
I n á c i o S o a r e s , viuvo, e temporária 
Silva, filho da ex-servidora Edit> 
dia 24 de maio de 1997. 

Art. 2 o O benefício d 
concedido nos termos do art. 3°, 
Municipal n° 9.020, de 29 de dez 
(cinqüenta por cento) em favor • 
cento) em favor do menor, perfaz 
vencimentos, proventos e van; 

conformidade com o que preceitua o 
Federal, combinado com o art. 79, 
Município, devendo o numerário d 
guardiã, a sr* Maria Gerusa Cavale 

Art. 3 o Este Decreto 
publicação, como preceitua o ar 
federal n° 3.048/99, em consonf 
9.020/99. 

A r t . 4 o Fica revogado o 
dezembro de 1997. 
GABINETE DO PREFEITO DO 

m , t » J - r . V o .1» 2002 
&~ C 

Cícero de Lucena 
P r e f e t o 

pensão vitalícia ao sr. Heleno 
ao menor Lindinaldo dos Santos 
dos Santos Silva, falecida no 

3 que trata este decreto será 
inciso I, alinea "a", da Lei 
ímbro de 1999, a razão de 50% 
'o viúvo e 50». (cinqüenta por 
indo 100* (cem por cento) dos 
agens da ex-servidora, em 
art. 40, § 5 o, da Constituição 
§ 5 o , da Lei Orgânica para o 

> menor ser percebido por sua 
mti Gonçalves. 
•ntra em vigor na data de sua 
:. 105, inciso I, do decreto 
ncia com a Lei Municipal n° 
Decreto n° 3.350/97, de 09 de 

ÍPIO DE JOÃO PESSOA, em 

DECRETO S" 4.607 /02 
De 26 de Junho 'te 2"02 

CONCSDE PENSÃO 
DEPENDENTE DE 
MUNI :IPAL E 
PROVIDÊNCIAS. 

TEMPORÁRIA A 
EX-SERVIDORA 

DÁ OUTRAS 

O PREFEITO DO MUNICÍPJ O DE JOÃO PESSOA, Estado da 
P a r a í b a , no uso das atribuiçõe . que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista.o que consta do Processo n° 148/02, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica -concedida pensão temporária a menor 
Alexandra. Roberta Diníz do Nascimento, nascida no dia 14 de 
abril de 1982, filha do ex-servidor Antônio Roberto de Souza 
Napriment.o..,. falecido no. dia. 12 f e maio de 2002. 

Art. 2° O benefício de que trata este decreto será 
concedido nos, termos do árt. 3 o, inciso !,• alínea "a", da 
L e i Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão 
de 10<19: (cem por cento) dos vencimentos, proventos e 
vantagens do ex-servidor, em conformidade com o que 
preceitua o art. 40, § 5 o, da constituição Federal, 
combinado com o art. 79, § 5 o, da Lei. Orgânica para o 
Município. 
Art. 3o Este Decreto entra èm viqor na data de sua 
publicação, reatroagindo seus efeitos a 12 de maio de 2002, 
como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto federal n° 
3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 9.020/99. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO J30 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 26 r is Junhn fle on°2 

Cícero de Lucegnay£ilho 
Prefeit 

DECRETO N° 4 . 608 /02 
De 26 de Junho da 2002 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVA 
E TEMPORÁRIA A DEPENDENTES DE 
EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
f.,ei e tendo em vista o que consta do Processo n° 166/02, ; 

DECRETA: 
Art. Io Fica concedida pensão vitalícia a Iracema 
Rodrigues Cavalcante viúva do ex-servidor Cláudio Cavalcante 
r/c Albutfuoique, falecido no dia 25 de maio de 2002. 
Art. 2o O benefício de que trata este decreto será 
vitalício, nos termos do art. 3 o , inciso I, alinea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999 e será 
concedido a razão de 50% (cinqüenta por cento) em favor da 
viúva e 50% (cinqüenta por cento) em favor dos menores, 
totalizando 100% (cem por cento) dos vencimentos, proventos 
e vantagens do ex-servidor, em conformidade com o que 
proi-ni 1 n.-i n a r t . 40, 5 5 o, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 79, § 5 o, da Lei orgânica para o 
Município. 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagíndo seus efeitos a 25 de maio de 2002, 
como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto federal n° 
3.048/99, em consonância coro a Lei Municipal n° 9.020/99. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO, MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 26 de Junho cie 2002 

Cícero de Luee: 
Prefei 

DECRETO N° 4.SO9 /02 
De 26 de Junho de 2002 

CONCEDE PENSÃO M*TTBMlfòRÁRXA A 
DEPENDENTE DE EX-SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 170/02, 

Considerando o Termo de Guarda n° 067/2002, exarado 
p e l a I a Vara da Infância e da Juventude da Comarca de João 
Pessoa, 
DECRETA: 

Art. Io Fica concedida pensão temporária ao menor 
Ramilso Ramos Bezerra, nascido no dia 29 . de novembro de 
lc>H7, filho da ex-servidora Maria Bérnadete Pessoa, falecida 
n o d i a 09 de abril, de 2002. 

Art.- 2° O beneficio.de que trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3 o , inciso I, alínea "a", da 
L e i Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro dé 1999, a razão 

http://preceit.ua
http://beneficio.de
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vencimentos, proventos e 
conformidade com o que 
da constituição Federal, 
da Lei Orgânica para o 
ser percebido pela sr a 

de 100,* (cem por cento) dc 
vantagens do ex-servidor, er 
pieceilua o art. 40, § 5° 
combinado com o art. 79, § 
Município, devendo o numerar 
Marcileidfi Ramos de Oliveira, tvtora do menor. 

Art. 3o Este Decreto entra.em viqor na data de sua 
publicação, reat.roaqindo seus e:eitos a 09 de abril de 2002, 
como preoeitua o art. 105, inciso I, do decreto federal n° 
j.048/99, em consonância com a lei Municipal n° 9 .020/99. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO^ MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
«m 2fi de Junho d« 2002 

Cicero de TSl 

Decreto N* 4.610, de 26 de junho de 002 

Abre Credito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no 'igente orçamento. 

O Prefeito do Município ie João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V. do art. 60 e as alíneas " a " e " c", Inciso I. do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo cor i o parágrafo único, do art. 6 o, da Lei N° 9.638, 
de 23 de dezembro de 2001, e combinado con o disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444 de 26 de junho de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0052297 - 02. 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil ruais), para reforço de dotações orçt mentárias na forma abaixo discriminada: 

05.000 - Procuradoria Gera1 do Município 

05.101 - Gabinete do Procu ador 

02.122.5007 - 2008 - Manutenção dos S Jrviços Administrativos R$ 
10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

3 1.90.04 - 00 - Contratação por Te Tipo Determinado 
3 3 90 39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 
4.4 90.52 - 00 - Equipamentos e M: teria! Permanente 

TOTAL 

Art. 2* As despesas c >m o Crédito Suplementar aberto pelBfprtigo 
anterior, conerâo por conta de anulação de do ação orçamentária, conforme discriminaiao a 
seguir: \ | v_ 

Ci/DIPROR/Dtcrdoo 2002.DW.4.610 Progem.i* 

08.000 - Secretaria de Planejamt nto 

08.104 - Diretoria de Geoprocesí amento e 

Cadastro Urbano 
16.482.5004 -1101 - Recadastramento Urbar o 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terc 3Íros - Pessoa 

Jurídica 

R$ 

30.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vi< or na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposiçí es em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pess »a, em 26 de junho de 2002. 

IÍCERO DE LUCE&A -ILHO 

Prefeito 

JOSÉ WILLIAM MONTENE 3HOT.EAL 

Secretário de Planeja monto/ 

WALTER DE A*RA JÚNIOR 
Procurador Geral do Município 

Decreto N° 4.611, de 26 de junho de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 

consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6 o, da Lei N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444, de 26 de junho de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0051721-02, 

DECRETA: 

Art. 1o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 210i000,00 
( duzentos e dei mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.101 - Assessoria Superior 

04.122.5007 - 2008- Manutenção dos Serviços Administrativos 
R$ 

3.3 90 14 - 00- Diárias Civil 20.000,00 
3 3 90.30-00- Material de Consumo 20.000,00 
3 3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa 

Física 20.000,00 
3.3.90.39-00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

20.000,00 

Jurídica 140.000,00 
4 4.90.52-00- Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

TOTAL 210.000,00 

Art. 2* As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamerrtáilas, conforme discriminação a 
seguir: 

08.000 - Secretaria de Planejamento 

08.102 - Diretoria Administrativa e Finam^eira 

04.122 5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

C7DIPROR/Oecf*os.2002.0ee.4\fcl 1 .Gaprejd» 

08.104 - Diretoria de Geoprocessíimento e 

Cadastro Urbano 
04.122.5004 - 2102 - Cadastro Técnico 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

3.3.90 39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 
04.126.5039 - 2106 - Geoprocessamento 

3.3.90.14 - 00 - Diárias - Civil 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 
16.482.5004 - 1101 - Recadastramento Urbano 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pe-jsoa 

Física 

3.3.30.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - F'assoa 

Jurídica 

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

08.105 - Diretoria de Planejamento o Urbanismo 
15.127 5037 - 2104 - Planejamento Urbanístico 

3.3 90 14 - 00 - Diárias - Civil 

3 3 90.30 - 00-Material de Consumo 

3 3,90.38 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física 

4.4,90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

TOTAL 

25.000,00 

25.000,00 

8.000,00 

2.000,00 
20.000,00 

25.000,00 

19.800,00 

30.000,00 

5.000,00 

1.500,00 
4.000,00 

4.000,00 
4.000,00 

210.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra e<n vigor na data de sua publicação. 

Art. 4t° Revogam-se as disposições em conírário. 

Paço da Prefeitura Municipal d'a Jo de junho de 2002. 

CÍCERO DE LUCENA/f ILHO 
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JOSÉ WILLIAM MON1ENEGKO LEAL 

Secretário de P laíiejemento 

Decreto N° 4.612, de 26 de junho de 2(02 

'í^ABJRE " CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZADO PELA LEI 

N° 9.719/2002. 

O Prefeito do Município d s Jaão Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do a t. 60 e as alineas" a " e " c", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, e combinado c m os artigos 1 o e 2°, da Lei N° 9.719, de 12 
de junho de 2002. 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica aberto c Crédito Especial no valor de RS 30.000,00 
(trinta mil reais), na forma abaixo discriminada: 

01.000 - Câmara Municipal / 

01.101 - Diretoria Administra <va e Financeira 

09.272.5023 - 2044 - Encargos com Pens onistas 
3.1 90.03 - 00 - Pensões 

R$ 
30.000,00 

Art. 2" A despesa com c Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçam' ntária, conforme discriminação a seguir: 

01.101 - Câmara Municipal 

01.101 - Diretoria Admlnistratlv i e Financeira 
09.272.5023 - 2004 - Encargos com Inativo i 

3.1 90.01 - 00 - Aposentadorias e Rei irmãs 

R$ 
30.000,00 

Art. 3 o Este Decreto entra em /igor na data de sua publicação. 

Art. 4* Revogam-se as dispôs çôes em contrário, 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pc ssoa, em 26 de junho de 2002. 

CÍCERO DE LUCEr- X SÍLHO 

Prefeito [/ 

,-7 JOSÉ WILLIAM MONTE JEGRO LEAL 

Secretário de Ptar éjamento 

Decreto N° 4.613, de 26 de junho de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 

« consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6 o, da Lei N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444, de 26 de junho de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0052605 - 02, 

DECRETA: 

Art. Io Fica aberto o Crédito Suplementar no valorde R$ 
1.340.000,00 ( hum milhão, trezentos e quarenta mil reais), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02.201 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 
10.452.5028 - 2083 - Manutenção dos Serviços Operacionais 

3 1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil 

3.1.90.16 - 00 - Outras Despesas Variáveis • Pessoal 

Civil 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

3.3.90.36 - 00.- Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física 

SUB-TOTAL 
15.452.5085 - 2128 - Manutenção dos Cemitérios 

3.3.90.36 - 20 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física 
15.542.5027 - 2198- Manutenção de Programas Especiais 

4.4.90.51 - 20 - Obras e Instalações 
15.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

4.4.90.52 - 20 - Equipamentos e Material Permanente 

SUB-TOTAL A 

TOTAL Ahjl 

R$ 

150.000,00 
500.000,00 

70.000,00 
1.270.000,00 

20 000,00 

7 C:/DIPROR/Decrelos.2002 .Dec/i.S13.Em<ur.xl» 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02.201 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 

28.846.0000 - 7001 - Encargos de Exercícios Anteriores 

3.1.90.92 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores 

3.3.90.92 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores 

SUB-TOTAL " 
10.452.5028 - 2083 - Manutenção dos Serviços Operacionais 

3.3.90.30 -20 -Material de Consumo 70.000,00 

TOTAL, 1.346.000,00 

R$ 

550.000,00 

720.000,00 
1.276.000,00 

Art. 3 o Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 26 de junho de 2002, 

O-— 

ClCERO DE LUCENA/ 

Prefeito 

• (jt ti»JÇ(^<M — ^-~f 

' JOSÉ W1LUAM MONTE^EGRO LEAL 
/ Secretário de Plafiejamento V 

RUBENS-FALCÃÓ DA SILVA NETO 

Superintendente da EMLUR 

Decreto N° 4.614, de 26 de junho de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento, 
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O Prefeito do Município <;e João Pessoa, Estado da Par&iba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do ;irt. 60 e as alíneas " a " e " c", inciso I, do art 
76. da Lei Orgânica do Município, de acordo corr o parágrafo único, do art. 6o, da Lei N° 9.638^ 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art 34 da 
Lei N° 9.444, de 26 de junho de 2001, e tendo er i vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0052860 - 02, 

Art. 1 o Fica aberto o C rédito Suplementar no valor de R$ 33.000,00 
(trinta e três mil reais), para reforço de dotaçâc orçamentária na forma abaixo discriminada: 

*X 

v 10.000 - Secretaria de Educação e Cultura 

10.201 - Fundação Cultural d } João Pessoa -FUNJOPE 

13.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Se viços Administrativos 3 1.90.13 - 00 - Obrigações Patronaú R$ 
33.000,00 

Art. 2° A despesa com o O ídito Suplementar aberto pelo artigo anterior 
correrá por conta de anulação d a «otações orçam ;ntárias, conforme discriminação a s e r l u Z 

10.000 - Secretaria de Educaçã.) e Cultura 

10.201 - Fund8ção Cultural de Joio Pessoa - FUNJOPE 
13.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviç >s Administrativos 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Materi. il Permanente 
13.392.5031 - 2043 - Projetos Especiais de Prte e Cultura 

3.3.90.30-00-Material de Consumo 

TOTAL 

Art. 3 o Este Decreto entra em \ igor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposí ões em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 de junho de 2002. 

R$ 

10.000,00 
10.000,00 

13.000,00 

y\ JOSÉ WILLIAM MONTEI^ (SRC? LEAL 

Secretário de Plane amejito 

j o ^ À n t o n i o de \4lc í n t à R á 

Direjor Executivo da FL NJOPE 

Decreto N" 4.él5, de 26 de junho de 2 )02 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no v gente orçamento. 

O Prefeito do Município ce João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atnbuições que lhe confere o inciso V, do < rt. 60 e as alíneas" a " e " c", inriso I, do art. 
76, da Lei Orgânica doMunicipio, de acordo corr o parágrafo único, do art. 6 o, da Lei M° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444, de 26 de junho de 2001, e tendo er i vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0052744-02, 

Art. 1 o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de Rf> 110.000,00 
( cento e dez mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

01.000 - Câmara Municipal 

01.101 - Diretoria Administrativa e Financeira 
01.122.5001 - 2001 - Administração Geral da Câmara 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 
3.3.90,33 - 00 - Passagens e Despesas com 

Locomoção 

TOTAL 

R$ 
80.000,00 

30.000,00 
110.000,00 

Art. 2 o As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir: 

a 
01.101 - Câmara Municipal 

01.101 - Diretoria Administrativa e Financeira 
01.122.5001 - 1082 - Ampliação da Câmara Municipal 

4 4.90.51 - 00 - Obras e Instalações 

R$ 
110.000,00 

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 de junho de 2002. 

CÍCERO DE LUCEN^ >ILHO 

Prefeito 

< JOSÉ WILLIAM MONTENEQROLEAL ' 

/ Secretário de Planejamento 

EVERÃÍÕ f^èffàléfà 

Secretári > de Finanças 

Decreto U° 4.616, de 26 de junho de 2002 

Abre Crédito Suplementar para retorço de dotações consignadas 
vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6°, da Lei N" 9.638, de 28 de 
dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da Lei N° 9.444, de 26 
de junho de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N" 0053045 - 02, 

DECRETA: 

Art. 1o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de Rs 365.000,00 
(trezentos e sessenta e cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 

discriminada: 

16.000 - Encargos Gerais do Município 

16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria 

de Administração 
04 122 5007 - 2039 - Encargos com Prestadores de Serviços 

3.1.90.96 • 00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

Requisitado 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

TOTAL 

20.000,00 

345.000.00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar .aberto pelo Artigo anterior 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias conforme discriminação a seguir: 

06.000 - Secretaria de Administração 

06.101 - Gabinete do Secretário 
04.125.5002 -1114 - Integrar para Inovar 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

R* 
14.000,00 
18000,00 
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04.131.5002 -1087 - Implementar o Program i de Gestão pela 

Qualidade Total 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

3.3.90.32 - 00 - Material de Distribuição 3ratuita 

3.3.90.35 - 00 - Serviços de Consultoria 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Ter< airos - Pessoa Jurídica 

08.102 - Diretoria de Recursos H jmanos 
04.128.5022 - 2024 - Capacitação de Recursi s Humanos 

3.3.90.04 - 00 - Contratação por Tempc Determinado 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

47.000,00 
11.000,00 
22.000,00 
22.000,00 

2:/DJPROWDeCrt*r*2002. 

04.128.5022 - 2200-ÉPrá.Valorizar 

3.3.90 30 - 00 - Material de Consumo 
04 421.5118 -111 $ - Conhecec Pré Crescer 

• 3.3.90.46 - OOHAuiilfio - Alimentação 

3,3.90.49 - 00 - Auxilio - Transporte 

06.104 - Coordenadoria de Informática 
04.183.5003 - 2226 - Modernização da Rede i itema da SEAD 

3.3.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado 

3 3.90 30 - 00 - Material de Consumo . 

3.3.90.35 - OO - Serviços de Consultoria 'u 

T O T A L 

Art. 3o Este Decreto entra em vigo. na data de sua publicação. 

Art. 4* Revogam-se as disposlç6e> em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa em 28 de junho de 2002. 

CÍCERO DE LUCENA l IL.HO 

Prefeito 

. 7 JOSÉ WILLIAM MONTENEf. FtO LEAL • ' 

/ Secretário de Planejar lento 

37,000,00 
47.000,00 
18.000,00 

&Rnmpç>jmbH(o mas 
í r f o d e A d m l n i s t açSo 

Decreto N° 4.617, de 26 de Junho de :002 

Abre Credito Suplementar para reforço de dotação 
consignada no vi jente orçamento. 

O Prefeito do Município a 3 João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do a 1. 60 e as alíneas" a " e " c", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6°, da Lei N° 9.636, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com 5 disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444. de 26 de junho de 2001. e tendo en vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0053042 - 02, 

Art. 1 o Fica aberto o Cn dito Suplementar no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), para reforço de dotação >rçamentária na forma abaixo discriminada: 

10.000 - Secretaria de Educa pão e Cultura 

10.110 - Divisão de Ensino F; mdamental 

12.361.5074 - 2100 - Aquisição de Imóvei 

R$ 

4.5.90.61 - 03 - Aquisição de Imóvei 500.000,00 

Art. .2° A despesa com .o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotaç >es orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

10.000 - Secretaria de Educ; ção e Cultura 

10.110 - Divisão de Ensino F> mdamental 
12.361.5051 - 2113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental R$ 

3.3.90.36 - 03 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física 250.000,00 

3.3.90.39 - 03 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 250.000,00 

TOTAL f€\ C./DIPRÕR/Deor«os.2002.D«! 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 dè junho de 2002. 

CÍCERO DE LUCENA_EJL>IO 

. Prefeito 

/„ u.Mi>—/?UtW?-- <^~f' 
7 J O S É WILLIAM MONTENEGpO LEAL 

Secretário d e j f anejamento 

NEROALDO PONTES DE AZEVEDO 

Secretário de Educação e Cultura 

Decreto N° 4.618, de 26 de junho de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 

consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6°, da Lei N° 
9.638, de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 
34, da Lei N° 9.444. de 26 de junho de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo 
SEPLAN N° 0051722 - 02, 

DECRETA: 

Art. 1o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 390.000,00 
( trezentos e noventa mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

04.000 - Gabinete Civil 

04.101 - Gabinete do Secretário 
08.244.5159 - 2007 - Promoção Social 

3.3.90.32 - 00 - Material de Distribuição Gratuita 

3.3.90.48 - 00 - Outros Auxílios Financeiros à Pessoas 

Físicas 

04.102 - Diretoria Administrativa e Financeira 
04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.14 - 00 - Diárias - Civil 

3.3,90.30 - 00 - Material de Consumo 

3.3.90,36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

4,4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

TOTAL GERAL . 

R$ 
50.000,00 

10.000,00 
30.000,00 

40.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir: 

16.000 - Encargos Gerais do Município 

16.102 - Recursos Sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 

28.846.0000 - 7001 - Encargos de Exercícios Anteriores 

4.4.90.92 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores 390.ooo,uu 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pes 

CÍCERO DE LUCEI 

Prefeito 

JOSÉ WILUAM MONTENEÍSR0 LEAL ' 

Secretário de Pkrfíéjamerito 

<7 
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iERTp DE ARAÚJO COUTINHO 
ecreiáricAChefe d o Gabinete Civil 

Decreto N° 4.619, de 26 de junho de 2)02 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no v igente orçamento. 

O Prefeito do Município <le João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das alribuiçõeis que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Municipio, de acordo com o parágrafo único, do art. 6 o. d8 Lei N° 9.638, 
dè 28 de dezembro de 2001, e combinado com odjsposto no parágrafo único, do art. 34, da Lei 
N° 9.444, de 26 de junho de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0053484 - 02, 

Art. 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$220.000,00 
( duzentos o vinte mil reais), para reforço ce dotações orçamentárias na forma abaixo 

06.000 - Secretaria da Administração • 

06.201 - Instituto de Previdência do Município - IPM 
09.122 5007 - 2098 - Coordenação e Controlemos Serviços 

Administrativos 
3.1.90.04 - 20 - Contratação por Tempo Determinado 
3.3.90.36 - 20 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física 

TOTAL 

190.000,00 

30.000,00 
220.000,00 

Art. 2* As despesas cou o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotarioes orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

06.000 - Secretaria de Administração 1 
06.201 - Instituto de Previdência do Município - IPM 

09.122.5007 - 2098 - Coordenação e Controle dos Serviços 

Administrativos 

3.3 90.35 - 20 - Serviços de Consultoria 
09.272.5074 -1111- Ampliação e Recuperação do Patrimônio 

Imobiliário do Instituto de Previdência do 

Município - IPM 

4.4 90.52 - 20 - Equipamentos e Material Permanente 

4 5.90.61 - 20 - Aquisição de Imóveis 

TOTAL 

80.000,00 

40.000,00 
100.000,00 
220.000,00 

Art. 3 a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4* Revogam-se as dispôs Ições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João P< ssoa, em 26 de junho de 2002. 

CÍCERO DE LUCENA>ILHO 

Profeftn 

JOSÉ WILLIAM MONTEMEGRp LEAL ' 

Secretário de Planejamento 

S o c r o t a r f o d e finanças 

BtfWArttÉRREIRA CA SILVA FILHO 

Superintendente do IPM 

PORTARIA N° 4 1 4 / 0 2 

• v . 03 de Junho de 2002 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO P E S S O A , no U S O das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

o VIrT, da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa e 
de acordo com o Decreto n° 4569/02, de 02 de maio de 2002, 

RESOLVE: 

I - Nomear VALTER RIBEIRO DA SILVA, matricula n" 

03.131-3, pafa exercer o Cargo em,. Comissão de Diretor de 
Divisão'-' de Projetos Urbanístico Habitacioríãisy'- 'Símbolo" 

DÁS-?, da Secretaria de Planejamento. 

CÍCERO DE Lü*< 

Prefeito 

Publicado no Semanário Oficial n° 803 de 28 à 03 de 06 de 2002 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA N ° 415/02 

03 üt J u n h o d e 2002 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
, j t ribuições que lhe são conferidas p o l o m t . 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e 

de acordo com o Decreto n° 4569/02, de 02 de maio de 2002, 

RESOLVE: 

I - Nomear CARMEM ETIENETTE DE O. MELLO, 

matricula n° 14.567-0, para exercer o Cargo em Comissão de 
Diretor de Estudos e Projetos Urbanísticos Habitacionais, 
Símbolo DAS-1, da Secretaria de Planejamento. 

CÍCERO DE L ü C E N V F I L H O 

Prefeito 

Publicado no Semanário Oficial n° 803 de 28 à 03 de 06 de 2002 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA N 6 469/02 

O» 01 de Julho de 2002 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , no USO das 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § 8 o do 

art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 

inciso V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 

Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 

0046488/02, 
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R E S O L V E, 

I - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° II - O ato entra em vigor na data de sua publicação, 
2.380, de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, - retroagindo seus efeitos a 15 de maio de 2002. 
pelo período de 06 (seis) meses, a MARIA I Z A B È L F A R I A S , 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Classe 
1.01.01.1.5, U N T 344, matrícula n° 9.662-8, da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

C í c e r o d e L u o e n á / F i l h o -

P r e f e i t o 

II - 0 ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 * maio de 2001. 

p o r t a r i a n° Í|72/Q2 
01 de J u l h o de 2002 

C í c e r o d e 3 t c a È n a ^ i l h o 

. P r e f e i T o 0 P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , no uso das 

PORTARIA H ° 470/02 \ atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § 8 o do 
Te o i de J u l h o de 2002 art. 2 2 , da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 

inciso V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 45.057/02, 

R E S 0 L V E, 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , no uso das 
• iiribnições que lhe são cpnfericas pelo inciso V e VI, § 8 o do L - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° I 

art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, : : . í í 3 0 , d e 2 6 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
inciso V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João -; pelo período de 0 6 (seis) meses, a J O S É ALBERTO DE MENEZES 

Pessoa e tendo em vista o que consta' do Processo n° 40.'038/02, C A L D A S , ocupante do cargo dé Professor da Educação Básica II, 
classe 1.11.02.1.1, U N T . 322 matrícula n° 31.703-0, da 

R E S O L V E , Secretaria de Educação e Cultura. 

I - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° 
2.380, de 26 de março de 1979, :onceder readaptação de função. 

II - 0 ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de maio de 2002. 

pelo período de 06 (seis) meses, a HILTON LIMA DE O L I V E I R A , 
A/) 

ocupante do cargo Professor ce Educação Básica- II, classe • 

C í c e r o d e L u c e n é / F i l h o 

P r e f e i t o 

1.11.02.1.3, com exercício na Escola Municipal Hugo Moura, 
matrícula n° 24.246-2, da Secretaria da Educação e Cultura. C í c e r o d e L u c e n é / F i l h o 

P r e f e i t o 

II - 0 ato entra em v .gor na data de sua publicação, PORTARIA N ° 473/02 
retroagindo seus efeitos a 03 do abril de 2002. De 01 de J u l h o de 2002 

C í c e r o d e ̂ \&ced(^^^3^o 
P r e f e i t o 

C í c e r o d e ̂ \&ced(^^^3^o 
P r e f e i t o 

. PORTARIA N ° 471/02 
; R " 01 de J u l h o de 2002 

0 P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , no uso das 
.itrihnicões que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § 8 o do 
••ir: . 2 2 , da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 
inciso V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 

| v ; : i s o a a tendo em vista o que consta do Processo n° 4 7:039/02, 

0 P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , no uso das R E S O L V E , 

. i i r i bu i çõo:; que lhe são conferi ias pelo inciso V e VI, § 8 o do 
j i : , d<i Constituição Estac uó L , combinado com o art. 6 0 , I - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° 
inciso V e VIII da Lei Orgâr ica para o Município de João 2.380, de 26 de março, de 1979, conceder readaptação de função, 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 47.475/02, peLo período de 06 (seis) meses, a AÜCIONE RAMOS BRANDÃO, 

ocupante do cargo de Professor de Educação Básica I , Classe 

R E S O L V E , 

J - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° |. 
:..'W0, de-26 de março de 1 979, conceder readaptação de função, F 

pelo período de 06 (seis) meses, a MARIA EDNALDA A N T A S , 

1 . i1.0 1.1.4, matrícula n° 18.555-8, da Secretaria de Educação R E S O L V E , 

J - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° |. 
:..'W0, de-26 de março de 1 979, conceder readaptação de função, F 

pelo período de 06 (seis) meses, a MARIA EDNALDA A N T A S , 

o ' :ul í 11 ra . 

1 1 - 0 ato entra em vigor na data de sua publicação," 
retronei tido seus efeitos a 22 de maio de 2002. 

oc-ipanl o do cargo de professor da Educação Básica II, Classe 
1.11.02.1.5, matrícula n° 11.111-2, da Secretaria de Educação 
o Cultura. 

C í c e r o d e ^ d e ^ é ^ ^ F i l h o 

P r e f e i t o 
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PORTARIA N° i|7*4/02 

lN 01 DE JUUHO DE 2002 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
•d. r ibu i ções que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § 8 o do 
arr. 22, da Constituição Estadia!, combinado com o art. ' 60, 
inciso V e VIII da Lei Orgân.-ca para o Municipio de João 
Posso.) e rendo em vista o que coasta do Processo n° 46.983/02, 

RESOLVE, 

I - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° 
::.380, de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
p e l o período de 0f> (sois) m-.ses, a LUZIA LOPES GERMANO, 
ocupante do cargo de Auxilia • de Serviços Gerais, Classe 
Funcional 3.01.13.1.1, UTB 34c., matricula n° 23.608-0, da 
Secretaria de Educação e Cultur; . 

II - O ato entra em vi.gor na data de sua publicação, 
retroag.indo seus efeitos a 22 de maio de 2002. 

<2r- O" 
Cícero de Iuca/na-

Preíeito 

PORTARIA N° Q75/02 
iv. 01 de J u l h o de 2002 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso v**fe VI+$5 8 o do 
art . ?.?., da Constituição Estadial, combinado com o art- 60, 
inciso V c VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
['essoa c tendo em vista o que.'coista do Processo n° 46.575/02, 

RESOLVE, 

I - De • acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° 
2. '.DO, do 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
p o l o período de 06 (seis) mesef, a REGINA MARIA GOMES DE A. 
CHAVES, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica I, 
Cljsse 1.. ] 1.01.2.2, UNT 0827, matrícula n" 28.370-3, da 
?>-cretari a de Educação e Cultura 

II - O ato entra em viqor na data de sua publicação, 
reiroaqindo seus efeitos a 22 de maio de 2002. 

Cícero de Luoe: 
Prefe ito 

PORTARIA N° 476/02 

^ 01 de J u l h o de 2002 

) PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
atribuições que lhe são cpnferidis pelo inciso V e VI, § 8 o do 
art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 
inciso V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa o tendo em vista o que consta do Processo n° 45.1-14/02, 

R E S O L V E , 

| - De acordo com os artigos '<i,9'': e 93 da "Eéi n° 
•2.'330, de 26 de' março de 1979, conceder readaptação de iyíhção, 
•pejo período de 06 (seis) meses, â"LUCfÀ MEDEIROS DE ASSIS, , 
ocupante do Professor da Educação Básica I, Classe Funcional 
1.11.01.1.2, UTB 798, . matricula n" 29.267-2, da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

II - O ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroaaindo seus efeitos a 22 de maio de 2002. 

dí) 
Cícero de Lucefia/Filho 

Prefeito 

PORTARIA N° 477/02 

Do 01 de J u l h o d e 2002 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no: uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § 8° do 

?r i.. 22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 
incise V o VTTI da Lei Orgânica para o Município de Joãb 
Pessoa e tendo em vista 
0047614/02, 

que consta do Processo n c 

R E S O L V E , 

I - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei nc 

:'.. 380, de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pelo período de 06 (seis) meses, a MARIA DE FÁTIMA R. M. 
RAMALHO, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, 
Classe Funcional 1.11.02.1.4, UTB 34 0, matrícula n° 12.662-4, 
da Secretaria de Educação e Cultura. 

II - O ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroaaindo seus efeitos a 28 de maio de 2002. 

Filho 
Prefeito 

PORTARIA N° i|78/02 

Dr 01 de J u l h o de 2002 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no U S O das 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § 8 o do 

•i'1- da Constituição Estadual, .combinado com o art. 60, 
inciso V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa e tendo cm vista o que consta do Processo n° 
"04701 9/02, 

RE S O L V E, 
I - De acordo com os artigos .91,92 e 93 da Lei p.°„ 

2.380, do 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pelo período de 06. (seis) meses, -a OLIVET ALVES FERREIRA, 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, Classe 
Funcional 1.11.02.1.5, UTB 339, matrícula n° 07.915-4, da 
Rocretaria de Educação e Cultura. 

II - O ato entra em vigor na data de .sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29 de maio de 2002. • 

Cícero dè LucejjÉj/Filho 
Prefeito 
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p o r t a r i a n° 479/02 
01 DE Julho de 2002 

PORTARIA N° 482/02 
r ' ° 01 DE JULHO DE 2002 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são . conferidas pelo art. 60, incisos V 
ti VTTT, da Lei Orgânica para c Município de João Pessoa, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

e VTTT, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

I R E S O L V E : 
R E S O L V E : 

r - Nomear Yana Karine Nóbrega Leite Cartaxo, 
Pira exercer o Cefeg!/&à Comissão de Diretor de Unidade de 
Atendimento, Símbolo*. DAS-3, tia Secretaria do Trabalho e 
Promoção Social. 

I I - E S T A PORTARIA RETROAGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 
DE 2002. ' \ 

I - Exonerar ANA CLÁUDIA ALLAIN PAIVA MARTINS, 
matricula n° 17.738-5, do Cargo de Diretor de Planeiamento 
e Urbanismo , Símbolo DAS-1, da Secretaria de 
Planej amento. 

, . M
 U ' ESTA PORTARIA RETROAGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 

DE /.\)Uá i 

CÍCERO DE LtOENA^^LHO 
Prefíito 

CÍCERO VE^OC^N}/f^^O 

Prefeito 

. PORTARIA »° 1)80/02 PORTADA N" /»83/02 

De 01 DE JULHO DE 2002 D e 01 DE JULHO DE 2002 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

o VTlí, da Lei Orgânica para o Município do João Pessoa, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6 0 , incisos V 
e VITT, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

1 - Exonerar CONCEIÇÃO DE LOURDES A . DE MEDEIROS, , 
matrícula n° 23.293-9, do, Çirgo de Chefe da Seção de ; 

I - Exonerar VALÉRIA MARIA SIMÕES DA SILVA, 
matrícula n° 24.397-3, do Caroo de Presidente Ha c^mi= = 2 j ^ 

Legislação Urbana, Símbolo D A I-1, da Secretaria de 
Planejamento. 

I I - ESTA PORTARIA RETROAGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 
DE 2002. 

Setorial de Licitação, Símbolo DAS-2, da Secretaria de 
Planejamento. 

_ N N O T I " ESTA PORTARIA RETROAGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 
DE ZÜU2, 

CÍCERO DE LtrCENA FILHO 
Prefí â to 

CÍCERO DE LDCENAiÍFlLHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 481/02 PORTARIA N° 481/02 
0 , 1 01 DE JULHO DE 2002 . De 01 DE JULHO DE 2002' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O das 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
..atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
.< VTTT, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, • e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

I - Exonerar EVERALDO NUNES RAMALHO, matrícula n° I -"Exonerar MARIA MARINETE DE QUEIROZ, matricula 
3 3 . 3 6 6 - 1 , do cargo de Diretor da Divisão de Planos e n° 8.914-1, do Cargo de Diretor da Divisão de Convênios , 
Projetos. , Símbolo DAS-2, da Secretaria de Planejamento. 

I I - E S T A PORTARIA RETROAGE SEUS EFEITOS A 01 de JUNHO 
. •••DE 2002, 

Símbolo DAS-2, da Secretaria de Planejamento. 
DE 2002 E S T A P 0 R T A R I A

 RETR0AGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 

CÍCERO DE Í.1JCENA FILHO 
Prefoito 

CÍCERO Ti^^^^^^^^O-

4 Prefeito 



SEMANÁRIO onciAL JOÃO PESSOA, 25 DE JUNHO A 01 DE JULHO DE 2002 V 807 PÁg.031/231 

PORTARIA N° 485/02 
D o C, D E JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
at.r Uv.. ições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e V.TíT, da Loi Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

EXONERAR Newton Lúcio Maciel Vilhena, matricula 
n° 71 .*1 • 1^8, do Í !CaVgo de Assessor Técnico, Símbolo DAS-1, 
da Pflçr^taria Infrae"etrutura. 

a . — 
CÍCERO DE LUCE! 

Prefe ito 

PORTARIA N° 486/02 

ne 01 ot j u l h o d e 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
.atribuições que lhe s3o conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Muríicípio de João Pessoa, 

RESOLVE : 

I - Exonerar GLAUCO DA SILVA CAMPOS, matrícula n° 
34.437-1, do Cargo de Assessor Jurídico, Símbolo DAS-1, da 
Secretaria do Desenvolvimento u Controle Urbano. 

C Í C E R O DE L U C E 

Prefeito 

PORTARIA N*í (g7/02 
!>o Oi DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
,i:rih-.:iç('es que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e v i i t , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

Exonerar, SAINT-CLAIS FERNANDES DE AVELAR , 
in.it ri cuia n° 31.146-4, do Cargo do Coordenador da 
Assessor ia Parlamentar , Símbclo DAE-2, do Gabinete Civil. 

CÍCERO DE IjUCE! 

PORTARIA N° 488/02 

l > 0.1 D E JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
úí.ribu.ições que lhe são conferidas pelo. art. 60, incisos V 
e V I I I , d;a Lei Orgânica para o Municipio.de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

f.xonerar, JANNE FERREIRA BARROS , matrícula n° 
.204-'!, do Cargo de Secretária Particular , Símbolo DAE-
d a Secretaria do Planejamento. 

CÍCERO DE LUCEftA' FILH<» 
Prefeito 

PORTARIA N° 489/02 
: v 01 D E JULHO DE 2002 

n PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO' PESSOA, no uso das 
srribn;ç.V.s que lhe são conferidas pelo art.. 60, incisos V 

v " i \ d.-. Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

Exonerar, MI LEME ARARUNA DE OLIVEIRA , matrícula 
n° 16.305-8, do Cargo de Secretária Particular , Símbolo 
r-AE-2, da Secretaria das Finanças. 

CÍCERO DE LUCENA^FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 190/02 

01 DE JULHO DE 2002 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
ribü í ..í"..f.f. que Alie aflo conferidas p^Vo arf. 60, incisos V 

e VIIT, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

Exonerar, FERNANDA CLAUDIA MENDES FARIAS 
nwtr: ••! n° 31.308-6, do Cargo de Secretária , Símbolo 
r.AÍ-*., d> Secretaria do Planejamento. 

II- Esta portaria retroage seus efeitos -a 01 de^Junho 
de 200?. 

CÍCERO DE LUCENJ 
Prefeito 

http://in.it
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PORTARIA N° 491/02 

h.' 01 DE JULHO DE 2002 

PORTARIA N° ÍI94/02 

Dí' 01 DE JULHO DÊ 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
airiUiiçôes que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

- r- V I U , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
ai ribuiçòes que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
fí v i u , da Lei Orgânica para o Município, de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

S i , « V • 

R E S O L V E : 

Exonerar, JOÃO LUÍZ BATISTA , matrícula n 
•00.710-2, do Cargo de Assessor, Símbolo DAS-1, da 
Secretaria das Finanças. * .. . 

Kxonerar, FRANCISCO DAS CHAGAS DE MEDEIROS 
DAMASCENO , matrícula n° 34.325-3, do Cargo de Chefe de 
Gabinete:, símbolo DAE-1, da Secretaria das Finanças. 

II- Esta portaria retroagj seus efeitos a 01 de. Junho 
de 20C2. /y\ y^/}0 

II- Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de Junho 

CÍCERO DE LUCENA FLLHO 
Prefeito 

í 

CÍCERO DE JiUCBNA FILHO 

II- Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de Junho 

CÍCERO DE LUCENA FLLHO 
Prefeito 

í 

Preceito 

II- Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de Junho 

CÍCERO DE LUCENA FLLHO 
Prefeito 

í 
PORTARIA N° 492/02 

01 PE JULHO DE 2002 
PORTARIA N° 495/02 

r i p 01 DF JULHO DE 2002 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

VTTI, da T.oi Orgânica para o Município de João Pessoa, 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
«tributas que lhe s*o conferidas pelo art. 60, incisos V 
* V ] I i : ' < i f > L e i Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
R E S O L V E : 

Exonerar, FRED KENNKDX DE ALMEIDA MENEZES , 
matrícula n° 34.546-6, do Carao de Assessor, Símbolo DAS -1, 

da Secretaria das Finanças. 

F.xonerar, MARIA CLÁUDIA GOES NOGUEIRA 
matricula n° 31 .198 -7 , do. Cargo de Assessor, Símbolo DAS-1, 
da Secretaria das Finanças. 

II- Esta portaria retroagí seus efeitos a 01 de^Junho 

CÍCERO DE LDCENA^ILHO 
Preceito 

PORTARIA N° 493/02 

N 01 DE JULHO DE 2002 

II- Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de Junto 

CÍCERO d e ^^^^y^^m^ 
Prefeito 

PORTARIA K" 496/02 

D - 01 DE J U L H O DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
( .,! * i r . ; : i . . :C«>s que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
: .•> V I T T , da Lei. Orgânica para o Município do João Pessoa, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
r . L h r , Leões que lhe sáo conferidas pelo art. 60, incisos V 

o VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : R E S O L V E : , 

Exonerar, KLEBER RIBEIRO CÉSAR /matricula n° 
I B . i e r — 8 , do Cargo de Gerente de Núcleo de Controle 
Imobiliário, Símbolo DAS-3, d< Secretaria das Finanças. 

Exonerar, PAULO CRUZ CONDE , matrícula n° 
00.737-0, do Cargo de Diretor de Administração Tributária, 
;;í m r<lu D A S - 1 , da Secretaria das Finanças. 

IT- Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de. Junho 

CÍCERO DE : í u c ^ ^ ^ r ^ L ^ 3 ^ 
Pré:: ei to 

II- Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de Junho 

de 2002. A/j sY/7 

CÍCERO DE LOCE^/FILHO 
Prefeito 
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PORTARIA N° 497/02 
! • Oi pe j u l h o DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
.1rib'i:gões que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

e v r j r , ia :Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar, MARILENE A:,VES DE ARAÚJO , matrícula 
1"., v."-8, do Cargo de Dire:or de Divísío de Informações 

Soonor. icc-Fiscais, Símbolo ~£AS-2, da Secretaria das 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de Junho 

d e 2002. 

— í 
CÍCERO DE LUCENALyFlLHO 

Prefeito 
PORTARIA N°498/02 

"3 01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
-<t ri !>•: i :,-í">;s que lhe são conferidas pelo irt. 60, incisos V 
::• V I : : , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

Exonerar, ADOLFO DE FIGUEREDO LOUREIRO , 
matr :. a n " 12. £-70-9, . . do Cargo de Coordenador de 
T r . f o r i r á t . i c a , Símbolo DAS-2, da Secretaria das Finanças. 

TI- Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de Junho 

PORTARIA 8" 499/02 
;,, 01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
ai.r-b-..it-.óes que lhe sáo conferi rias pelo art. 60, incisos V 
e v : : : , da Lei Orgânica para o iunicipio d c João Pessoa, 

RESOLVE : 

Exonerar, ENALDO CRU!? CONDE , matrícula n°. 
ú 0 . - ' : 0 - U , do Cargo de Diretor Ce Divisão de Fiscalização de 
Tribute Mercantil, Símbolo DAS-2, da Secretaria das 

K i n - i f . ç n * . 

TT- Esta portaria retroage s^eus efeitos a 01 de Junho 
de 

CÍCERO DE LUCENA:.-HFILHn . 

PORTARIA K°500/02 

01 DF JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
, ; < ' ; e s ô o . c o n f e r i - J a * r . . . . io .- . r i . . 6 0 , incisos -V 

ia Lei Orgânir-a para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar, ROSSANA CAROCA BARBOSA , matrícula n° 
' . O 7 : - - , do Cargo de Gerente de Núcleo de Execução 
-çatte.-itária. Símbolo DAS-3, da Secretaria das Finanças. 

Esta portaria retroage seus efeit os a 01 de Junho rio 2002. 

CÍCERO DE LUCENAt~ífÍLHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 501/02 

ro 01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
-,tr t.r-:; i cces que lhe sâo conferidas pelo art. 60, incisos V 

e V T T T , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

T - Exonerar Valéria da Silva Bezerra, matrícula 
i ° 3 1. ''• ' : .7-9 , do Carqo de Diretor de' Estudos e Pesquisas, 
símbclo rsAS-1, da Secretaria do Meio Ambiente. 

CÍCERO DE LXJCENAHÍTLHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 502/02 

01 DE JULHO DE 2002 

C, PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
ribuiç^cs que lhe sâo conferidas pelo art. 60, incisos V 
V I I T , dei Lei Orgânica para o Município do João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - Exonerar Sandra Maria Guedes de Araújo, 
matricula n° 34.527-0, do Cargo de Diretora da Creche 
Comunitária da Citex, Símbolo DAS-3, da Secretaria do 
Trabalhe e Promoçío Social. . 

CÍCERO DE LUCENA EÍLHO 
Prefeito 



PORTARIA N° 503/02 

De Cl DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VTTT, ria Lei Orgânica para t. Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

I - Exonerar MARIA DA LUZ F. DE ALBUQUERQUE, 
™>tr"^ia_n°_g5.863-Q,. do O roo de Diretora da Escola 
M u n i c i p a l r.ions' Tambaú," classe ,A, símbolo DAS-3, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

II- Esta Portaria rotroage seus efeitos- a 01 de 
de 2002. \ 

a — 

CÍCERO DE LtlCENS^FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 504/02 

nc 01 n; JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
a! r: V.I çôas que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
c VTIT', o'a Lei Orgânica para o Município do João Pessoa, 

RESOLVE: 

í - Exonerar MARIA ANILDA DE LEMOS MADEIRO, 
m d r : .1 n° 24.444-9, do Car^o de Di retora-Adjunta da 
Sscola Municipal Lions Tambaú, Classe A, Símbolo 80% 
^AS-3, df. Secretaria.de Educaçio e Cultura. 

II- Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de 
lunho d e 2002. 

CÍCERO DE LUCENK FILHO 
Prefíito 

PORTARIA N° 505/02 

Oe 01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VI;i, da Lei Orgânica para d Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

Exonerar ROSÂNGELA DE FÁTIMA F. DE OLIVEIRA, 
matrícula n° 22.955-5, do Cargo de Diretor Adjunto de 
Escola Classe A Lions Tambaú, Símbolo 80% DAS-3, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

LL-ESTA PORTARIA RETROAGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 
DE 2002. . . . 

CÍCERO DE l.UCENA 
Preieito 

PORTARIA N° 506/02 

De 01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

Exonerar NIETE ANDRÉ CAMPOS, matricula n° 8.104-
3^ do Cargo de Diretor Adjunto de Escola Classe A Lions 
Tambaú, Símbolo 80% DAS-3, da Secretaria de Educação e 
Cultura. 
DE 2002 H " E S T A P 0 R T A R I A RETROAGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 

CÍCERO DE LUCE' 
Prefeito 

PORTARIA N° 507/02 
De 01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
c VTIT, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

I - Nomear, TELMO GEIZER BARBOSA DE QUEIROZ, para 
exercer o Cargo em Comissão de Auxiliar de Gabinete, 
Símbolo DAI-1, do Gabinete do Vice-Prefeito. 

II- Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de Junho 
de 2 o r l? 

CÍCERO DE LUCENA/ ̂ ILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 508/02 

r.,, 01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
il.rir.iu ições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
-. VII i, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

; - Nomear VOLMAR MIRANDA FILHO , matrícula n" 
Í4.299-3, para exercer o Cargo em Comissío de Diretor de 
ii visar, de Fiscalização de Tributo Mcr.ca.C is, Símbolo DAS-

l, r-ecretária das Finanças. 

II- F.sta portaria retroage seus efeitos a 01 de Junho 
!•• 2002. 

CÍCÍRO DE LUCEN. 
Prefeito 

http://Secretaria.de
http://il.rir.iu
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JKTARIA N°509/02 

01 r>r- j u l h o de 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
ri-buJço*.3 que Lhe s3o conter das pelo art. 60, incisos V 
VIIT, (U Lei Orgânica pura o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

k. ! - NoBloír JANNE FERREIRA BARROS, matrícula 
' .204-1 , para exercer o Cargo em Comissão de Secretária 
rtic\:\.-\r, Símbolo I3AF.-2, da secretaria das Finanças. 

CÍCERO DE LU 
Prefeito 

PORTAR,IA i:? 510/02 
!-. 01 DE J U L H O D E 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
••.tribí/i.-õfcs que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
,» v i l 1 , da Lei. Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

I - Nomear RITA BERNADETH MOURA MEDEIROS, 
nat'-'.«'til-! n° 51.458-6, para e> ercer o Cargo em Comissão de 
Assessor, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Finanças. 

II- Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de Junho 
de 2002. 

CÍCERO DE LUC 
Prefeito 

PORTARIA N° 511/02 

01 D S J U L H O D E 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
ritrili,:: ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VT;T, da Lei Orgânica para o Município do João Pessoa, 

RESOLVE : 

I - Nomear MARILENE ALVES DE ARAÚJO, matrícula n° 
1 7 . p a r a exercer o Cario em Cerni s»&o de Gerente de 
Núol-o de Controle e Tribute:; Imobiliário, Símbolo DAS-3, 
da r ícretaria de Finanças. 

t l - Esta portaria retroace/sç>us efej; 

de 2002. ^ JJp 

CÍCERO DE LUCE; 
Prefeito 

a 01 de Junho 

PORTARIA N° 512/02 
r „ , 01 D E J U L H O D E 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
,,t.ri.i -.riçces que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
,.• vri í, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

T - Nomear FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS DAMACENO 
mstric.ila n" 34.329-3, para exercer o Cargo em Comissão 

de Asse.-isor, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Finanças. 

II- Esta portaria retroage/Vrèus efeito^ a 01 de Junho 
de 2C02. U/ LÃJy 

j 2 ~ — c n 

CÍCERO DE LUCENA^fLHO 
Prefeito 

PORTARIA N°513/02 

De 01 DE J U L H O D E 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
;.itr i b.. i ções que lhe são conferidas pelo ar'.. 60, incisos V 
o Vir:, dei Lei Orgânica para o Município do João Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Nomear MARIA CLÁUDIA GOIS NOGUEIRA, matrícula 
r.° 3"; .": 9';-7, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente do 
Núcleo- de Execução Orçamentária, Si? .boi o DAS-3, da 
Secretaria de Finanças. 

II- Esta portaria retroage(^[£us 
de 2002. , ^ 

CÍCERO DE LUCENA/ PÍLHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 5]í|/02 

:e 01 D l J U L H O D E 2002 

'os a 01 de Junho 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

e V I U , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

I - Nomear ADENILSON DE OLIVEIRA FERREIRA 
?lt:2Vl?.:?lajE>L_34_. 325-1, para exercer o Cargo em Comissão de 
Diretor de Administração Tributária, Simbolo DAS-1, da 
Secretaria de Finanças. 

II- Esta portaria retroage/t/éyís efs 
ie 2C02. ^ 

CÍCERO DE LUCENA'íILHO 
Prefeito 

a 01 de Junho 
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PORCARIA H° 515/02 . < PORTARIA N°518/02 

01 DE JULHO DE 2002 01 Df: JULHO DE 2002 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 

...trir-i ioòes que Lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

,. </i i r, da T.ei Orqâr.icí» para o Municipio de JoSo Pessoa, o VTTl, do Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

I - \ Nomear ADOLFO DE FIGUEIREDO LOUREIRO, 1 - Nomear EVERALDO NUNES RAMALHO, matrícula n° 

mt.tr:.rui.a n° 32.570-9, para exercer .o Carqo em Comissão de 33.366-1, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da 

Diretor de Divisão de Informações Fconomicos-Fiscais, Pi visão de Acompanhamento de Convênios, -Símbolo DAS-2, da 

Cir>bílo DAS-2, da Secretaria de Finanças. Secretaria de Planejamento. 
I I - ESTA PORTARÍA RETlfÓAGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 

DE 20C2. 
DE 2002 E S T A P 0 R T A R I A "ETROAGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 

£r.— Csu ~ / / ^ (J/l /^y7^7 
CÍCERO DE LUCEN&^FILHO 

Prefeito CÍCERO DE LUCENA (bZÍmQ 

PORTARIA N°516/02 
Prefeito 

p„ 01 DE JULHO DE 2002 PORTARIA K " 519/02 
Do 01 DE JULHO DE 2002 

n PREFEITO MUNICIPAÍ, DE JOÃO PESSOA, no USO das O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
;il r j i>-; j . , '„V:S que lhe são conferidas pelo ar: . 60, incisos V atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
o Vlir, d-i Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, «•> VTIT, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

I - Nomear DANIEL 1IUNES LIRA BARBOSA, matrícula I - Nomear ANA CLÁUDIA ALIAI N PAIVA MARTINS, 
r.° -4.Ô71-3, para exercer o Cargo em Comissão de matrícula n° 17.738-5, para exercer o Cargo em Comissão de 
iloor: idor do Informai, i ca, Símbolo OAS-2, da Secretaria Chefe da Seção de Legislação Urbana, Símbolo DAI-1, da 
cas Finanças. 

I I - ESTA PORTARIA RETUOÀGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 
DE 2002, 

Secretaria de Planejamento. 
DE 2002 U " E S T A P 0 R T A R I A R E T R0AGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

CÍCERO DE ÍjUCENA BKILHO 
PORTARIA N° 520/02 
D e 01 DE JULHO DE 2002 

Preceito 

PORTARIA N° 517/02 
r v, 01 DE JULHO DE 2002 

') PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atrib :!.Ç'}«3 que lhe são conforidas pelo art. 60, incisos V O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das . 
e VI'.", da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V . 

•'• VTIT, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
R E S O L V E : 

I - Nomear RICARDO JORGE COSTA MADRUGA, matrícula 
a" 0". !'"'7-1, nara ev^rcer o Cargo em Comissão de Chefe de I - Nomear CONCEIÇÃO DE LOURDES A. DE MEDEIROS, 
'íabinote, Símbolo DAB-1, da Secretaria das Finanças. matricula n° 23.293-9, para exercer o Carco em Comissão de 
DE 20"l2 " ~ E S T A PORTARIA RETFOAGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 

\ 

Diretor da Divisão de Planos e Projetos, Símbolo DAS-2, da 
Serrotaria de Planejamento. 
DE °002 E S T A P 0 R T A R I A R E T R 0 A G E SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO . 

'CÍCERO DE ̂ ÈZ^^^ CÍCERO. DE LUCFJ^ l^^L^^ 7 

Prèífeito Prefeito 

http://mt.tr
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ÍRTAP.IA N° 521/02 

01 ::L JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
ií. f itiu Li/Sos que lhe s3o conferidas pelo art. 60, incisos V 

VIU, da Lei Orgânica para c Município dc João Pessoa, 

RESOLVE: 

T - Nomear VALÉRIA MARIA SIMÕES DA SILVA, 
m-itricula n° 24.39*7-3, para exercer o Cargo em Comissão de 
riretor de Planej áínento e U.rbanismo, Símbolo DAS-1, da 
Recrearia de Planejamento. 

I I - ESTA PORTARIA RETROAGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 
DE 2002, * i " - ' 

CÍCERO DE LUCENAV-FILHO 
PrefíÁtio 

PORTARIA N° 522/02 

^ 0] DF. JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL ' DE (JOÃO PESSOA, no USO das 
ctribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
o VTTT,. .1,1 Lei. Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

X - Nomear SUSANA MATIAS ACIOLI DE LIMA, 
matric: :a n° 12.854-6, para ext. rcer o Cargo em Comissão de 
Presidente da Comissão Setorial de Licitação, Símbolo DAS-
1, da Secretaria de Planejamento. 

I I - ESTA PORTARIA RETROACE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO DE 2002, 

> CS 
CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefei to 

PORTARIA 523/02 
Do 01 ÜC JULHO DE 2002 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
o VTV, d.i Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

I - Nome.l r LUCILA GABRIELLA MACIEL CARNEIRO 
VILH2NA, para o Cargo em C o n i s s â o de .-.ssessor Técnico, 
Sírafc.-.' j OAS-l, da Secretaria de Inf raestruhura. 

PORTARIA N° 524/02 

Pe 01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e v r r i , cia Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

I - Nomear VESCIJUDITH FERNADES MOREIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, Símbolo 
DAS-1, da Secretaria de Desenvolvimento e Controle Urbano. 

CÍCERO DE LUCENftTFILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 525/02 

DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
atribuiertetí que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
i? VIU, ci-i Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, • 

RESOLVE: 

T - Nomear RONALDO EUTIQUE DE AGUIAR LOUREIRO, , 
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Apoio 
Par! amenr ,i i , Símbolo DAE-7, do Gabinete Civil. 

CÍCERO DE LÜCENK'FILHO 

PORTARIA N° 526/02 

01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

I - Nomear Romualdo Gonçalves Bezerra, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Estudos e 
!' ••aqu.i sa:;, 3Jrabo!o DAS-1, d'i Secretária do Meio Ambiente. 

CÍCERO DE LUCENA^FILHO 
Prefeito 
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POSTAR». k°527/C2 
- . V. d e JULHO nc 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
-ir«ii -;.*-es q>....- lhe sao conferidas pelo art. 60, incisos V 
71VT, d-i T.-.L nrttíinríca para < Município de João Pessoa, 

'/ 

R E S O L V E :• • 

I - :.'omear, HELEN MAGALHÃES MOURA, para exercer 
i-',r:.i err. ~ o t í s s â o de Chef-- de Seção de Centro Médico, 

ímbo?o DAT-l, de Complexo Ho:pi talar Valent. ina Figueiredo, 
:í "ecrotaria da Saúde. 

CÍCERO DE Í̂aCESÁ J 

PORTARIA N° 528/02 

•\ 01 CE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
airibuições oue lhe silo cor.fi -idas pelo art.. 60, incisos V 
c VIII, da Lei Orgânica para •> Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

I - Nomear, CARMEii DE FÁTIMA RUFFO ALCÂNTARA, 
para exercer o Cargo em C< missão de Chefe de Seção de 
Lavanderia e Pouparia, SímtDÜo DAI-1, -do Hospital Geral 
Santa Isabel, da Secretaria •: a Saúde. 

CÍCERO DE LUCEKA^FILHO 
Pre feito 

PORTARIA N° 529/02 

ne 01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que .lhe são conft-idfta pelo art. 60, incisos V 
e VTII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

1 - Nomear Célia Maria Duarte de Oliveira, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretora da Creche 
Comunitária da Citcx, Símbolo DAS-3, da Secretaria do 
Trabalho e Ação Social. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 530/02 

De 01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

I - Nomear MARIA DA LUZ F: DE ALBUQUERQUE, 
matrícula n° 25.863-0, para exercer o Cargo em Comissão de 
Diretor de Escola Classe A Lions Tambaú, Símbolo DAS-3, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

DE 2002 ' ' " E S T A PORTARIA RETROAGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO -

CÍCERO DE LUCENA{EILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 531/02 

Do 01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art'. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
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R E S O L V E 

í - Nomear MARIA ANILDA DE LEMOS MADEIRO, 
matricula n l _ 2 4 ^ A ± i - % para e ;ercer o Cargo em Comissão de 
Diretor Adjunto de Escola Classe A Lions Tambaú, Símbolo 
30% DAS-3, da secretaria de É iucação e Cultura. 

DE 2002, 
Il-ESTA PORTARIA RETRO/GE SEUS EFEITOS A 01 DE J U N H O 

^CÍCERO DE í UCENA/FILHO 

PORTARIA N°532/02 

De 01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO-MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VTII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

I - Nomear AILA FABlí<SA C. SANTA CRUZ, matrícula 
n° 28.240-5, para exercer o C irgo em. Comissão de Diretor 
Adjunto de Escola Classe A Li<ns Tambaú, Símbolo 80% DAS-
3, da secretaria de Educação e Cultura. 

II- ESTA PORTARIA RETRO .GE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 
DE 2002, \ : 

CÍCERO DE LCCENA^ILHO 
Prefeito 

PORTARIA N"553/02 

Do 01 DE JULHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL 5E JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferi ias pelo àrt. 60, incisos V 

c VIII", da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RE S O L V E : 

I - Nomear GUIO^hR MEDEIROS F.MOREIRA, matrícula 
n° 23.239-4, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor 

• Adjunto de Escola Classe A Lions Tambaú, Simbolo 80% DAS-
3, da Secretaria de Educação e Cultura. 
DE 2002 n " E S T A P 0 R T A R [ A RETROAGE SEUS EFEITOS A 01 DE JUNHO 

L 

CÍCERO DE LUCENA CF-ILHO 
Prefeito 

S E C R E T A R I A D A A D M I N I S T R A Ç Ã O 

POSTARIA N° 164/02 
Em, 19 de junho de 2002 

O SECRETÁRIO DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 

uso dos atr ibuições que lhe confere o ar t igo 66, inciso I V , da Lei 

OrjSr.lccpara o Município de João Pessoa, de 02 de abr i ! de 1990 e 

consoante a delegação de competência expressa no Decreto 

Municipal n° 1.731, de 22.03.89, conforme processo 51473 /02 e 

ofício j s ° 0 7 8 / 0 2 , de 23.05.02 do Presidente da Câmara Municipal 

de JoSo Pessoa, 

ft E S O L V c: colocar à disposição da 

CAíV.ákA MUN&CLPAL DE J O Ã O PESSOA/PS, c o m ô n u s , a 

servidora .MARIA DO SOCORRO SERMANO V IE IRA matrícula n° 

30.S9.4-3, Or ientadora Educacional, lotada na Secretar ia de 

EdíiàacSo- e Cultura (SEDEC), para p res ta r serviço no Gabinete do 
Vereador Fabiano de Sales Vi lar, de acordo com o i tem I H , ar t . I o 

do Decreto n° 4.182/2001* de 01.02.2001, até 31 de dezembro de 

2002. ^ 

-EftNAN&O^tONIO DIAS 

Secre tá r io 

P O R T A R I A N ° 169/02 
E m , 2 5 d e j u n h o d e 2 0 0 2 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que lhe c o n f e r e o a r t i g o 6 6 , inciso I V , d a 

Lei O r g â n i c a p a r a o Município d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e abri l d e 

1 9 9 0 e c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a no 

D e c r e t o Municipal n° 1 . 7 8 1 , d e 2 2 . 0 3 . 8 9 , c o n f o r m e p r o c e s s o 

4 8 9 1 1 - 0 2 e o f í c i o 3 2 1 / 0 2 , d e 1 6 . 0 5 . 2 0 0 2 , d a S T T R A N S , 

RESOLVE: colocar à disposição da 

S U P E R I N T E N D Ê N C I A D E T R A N S P O R T E S E T R Â N S I T O D E 

J O Ã O P E S S O A / P B ( S T T R A N S ) , c o m ô n u s , o s e r v i d o r 

A N T Ô N I O C A R L O S A L B U Q U E R Q U E B O R G E S , m a t r í c u l a n ° 

3 3 . 6 3 2 - 7 , A R T J ^ ê ^ ; l o t a d ò i r S e c r e t a r i a d e S a d d e ( S E S A U ) , 

a t é 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 2 . ^ . , — ~J 

I N D O A N T Ô N I O D I A S 

S e c r e t á r i o 
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P O R T A R I A N.° 170/02 Em, 25 de junho de 2002 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A R Ã O , usando 
díis atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso II , alínea "f", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n..° 
47.787/02- PMJP. 

R E S O L V E conceder, a servidora C R I S T I N A . D E 
F Á T I M A BEZERRA T O R R E S , ocupante do cargo de Engenheiro , matrícula 
7793-3, lotada na Secretaria de Infra-Estrutura, Progressão Funcional da classe 
"B" , nível I para a classe "B " , nível IV , de acordo com o artigo 5 o , inciso I, 
do Decreto n° 2 . 3 9 9 ; ^ 17 de dezembro de 1992, com efeito retroativo à I o de 

março de 2002. ' 

C — 7 Í E R i \ A N J j i > A N Í ^ r o D I A S 

Secretário 

P O R T A K I A N." 171/02 F.m, 25 d e j u n h o de 2002 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso II, alínea "P\ do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n." 
48.088/02- PMJP. 

R E S O L V E conceder, a servidora R Ú B R I A B E N I Z 
G O U V E I A . ocupante do cargo de Engenheiro , matrícula n° 14.480-1, lotada 
na Secretaria de Infra-Estrutura, Progressão Funcional da classe "B " , nível IV 
para a classe "C" , nível I V , de acordo c i m o artigo 5 o , inciso II, do Decreto n" 
2.399, de 17 de dezembro de 1992, com efeito retroativo à I o de maio de 2002. 

i T O N I O d i a s 
Secretário 

P O R T A R I A N." 172/2002 Em,25 de junho de 2002 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando 
das atribuições i;ue lhe confere o artigo 2", inciso I, alínea "a " , do Decreto n.° 
1.78 i, de 22 dc março de I9S9, e tendo e n vista o que consta do processo n.ü 

172/02- PMJP. 

R E S O L V E de acordo com o artigo S°, § I o , inciso I, 
'alínea " a " c **b" . da Emenda Constitucional n° 20/98, conceder aposentadoria , 
com proventos proporcionais a A N A L Ú C I A M O R A I S DE V A S C O N C E L O S , 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II , classificação funcional 
1.11.02.1.5, matrícula n" 11.400-6, lotada na Secretariada Educação e Cultura. 

- f e r N a ^ t j O a n 1 r Ô N I O D I A S 

. Secretario 

P O R T A R I A N.° 173/02 Em, 25 de junho de 2002 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1?, inciso II , alínea "f', do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo t m vista o que consta do processo n.° 

48.049/02- PMJP. 

RESOLVE concoder, a servidora DINALVA MARIA 
A L V E S O L I V E I R A , ocupante do cargo de Engenheiro , matrícula 4.919-1, 

lotada'na Secretaria do Planejamento, Progressão Funcional da classe "C " , 
nível I para a classe "C " , nível V , de acordo com o artigo 5 o , inciso I, do 
Decreto n° 2.399, de 17 de dezembro de 1992, com efeito retroativo à. I o de 

março de 2002. 

P O R T A R I A N." 174/02 

D I A S 

Em, 25 de junho de 2002 

Ò S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso II, alínea "f ' , do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
46.901/02- PMJP. 

RESOLVE conceder, ao servidor JOÃO BOSCO 
X A V I E R , ocupante do cargo de Engenheiro , matrícula 2.196-2, lotado na 
Secretaria do Planejamento, Progressão Funcional da classe "C" , nível I para a 
classe "C" , nível V , de acordo com o artigo 5 o , inciso I, do Decreto n u 2.399, 
de 17 de dezembro de 1992, com efeito retroativo à I o de março de 2002. 

O A N T Ô N I O D I A S 
Secretário 

P O R T A R I A N.° 175/02 Em, 25 de junho de 2002 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso II , alínea "f", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n ° 
52.172/02-PMJP. 

R E S O L V E conceder, a servidora M A R I A A L Z I R A 
GUEDES PEREIRA P I T A N G A , ocupante do cargo de Engenheiro- , 
matrícula n" 15.410-5 , lotada na Secretaria- de Infra-Estrutura, Progressão 
Funcional da classe "B " , nível I para a classe " C , n í v e l l , de acordo com o 
artigo 5 o , incisos I e I I , do Decreto n" 2.399, de 17 de dezembro de 1992, com 
efeito retroativo à I o de março de 2002. 

P O R T A R I A N." 176/02 Em, 25 de junho de 2002 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso II, alínea "f", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n . u ; 

50.032/02- PMJP. 

R E S O L V E conceder, a servidora N A R A D E 
A L M E I D A PEREIRA M A C E D O , ocupante do cargo de Engenheiro , 
matrícula n u 11.194-5, lotada na Secretaria de Infra-Estrutura, Progressão 
Funcional da classe "C" , nível I para a classe "C" , nível V , de acordo com o 
artigo 5 o , incisos I , do Decreto n° 2.399, de 17 de dezembro de 1992, com 

efeito retroativo à 1" de março de 2002. 

T Ô N I O D I A S 
Secretário 
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P O R T A R I A N.° 177/02 E m , 25 de junho de 2002 

O S E C R E T Á R I O I »A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando 
cias atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso II , alínea " f , do Decreto n.° 
1.781, dc 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 

52.199/02- PMJP. 

R E S O L V E conceder, a servidora M A R I A DE 
P A T I M A C O R D E I R O V1TORINO I .E ITV , OWíjianle do cargode Engenheiro 
, matricula n",í4,ytt9'-3 , lotada n i i Seen taria (1cÍiifra-Hstrutuiá,: Progressão 
Funcional da classe "C" , nível I para a classe ' ' Ç\ nível V , de acordo com o 
a r t i g o V . inciso 1 ,Ndo .Decreto rr° 2.39<, de 17 de dezembro de 1992, com 

efeito retroativo à 1" de março de 2002. 

P O R T A R I A N.° 178/02 Em, 25 de junho de 2002 

O S E C R E T A R I O 0 A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o inciso II , alínea " f \ do Decreto n.°. 
1.781, dc 22 de março de 1989, e tendo er-1 vista o que consta do processo n.° 
51.233/02- PMJP. 

R E S O L V E conc;der, a servidora G I R L E N E 
A L B U Q U E R Q U E DE S O U S A C A R V A L H O , ocupante do cargo de 

Engenheiro , matrícula n° 8.365-8 , lotada na Secretaria de Infra-Estrutura, 
Progressão Funcional da classe "C" , nível I para a classe "C " , nível I V , de 
acordo com o artigo 5 o , inciso I , do Decreto n" 2.399, de 17 de dezembro de 
1992, com efeito retroativo à I o de março de 2002. 

D O A N T Ô N I O D I A S 

Secretário 

P O R T A R I A N.° 179/02 E m , 27 de junho de 2002 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso II , alínea "f", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e lendo em vista o que consta do processo n " 
50.534/02- PMJP. 

R E S O L V E conceder, ao servidor A L C Y R IBE IRO 
HEIM , ocupante do cargo dc Engenheiro , matrícula n° 11.962-8, lotado na 
Secretaria d c Infra-Estrutura, Progressão Funcional d a classe " C " , n í v e l I para 
a classe "C", nível V , de acordo com o artigo 5", inciso 1 , do Decreto n° 
2.399, de 17 de dezembro de 1992, com efeito retroativo à 1" de março de 
2002. 

A N T Ô N I O D IAS 
Secretário 

EXPEDIENTE N 0 110/2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO . no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso I , letra b, do Decreto Municipal 
n.° 1.781, de 22.03.89. DEFERIU o 5 seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

PROCESSO NOME 30 SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS 
0049.233/02 IRACY BARRETO DE O FONSECA 18.624-4 SEDEC 05.07.85 A 05.07.95 -1 ° DECÊNIO 170 

E m , 19.06.2002 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
S e c r e t á r i o 

EXPED1ENTE N° 111/2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r t i g o 66 , i n c i s o 

IV d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i i í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 02 d e a b r i l d e 1990 e c o n s o a n t e e d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a n o 

a r t i g o 2 o , i n c i s o I I , l e t r a " c " , d o D e c r e t o M u n i c i p a l n . ° 1.781, d e 22.03.89. DEFERIU o s s e g u i n t e s p r o c e s s o s : 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 

49.186-02 ANTÔNIO ROBERTO CAMPOS 17.362-2 SEAD RELOTAR PARA SEDURB 
45.902-02 GENILDa FRANCISCA DA S. ANDRADE 11.902-4 GAPRE RELOTAR PARA SEPLAN 

OF.338/02-SEDEC JOSÉ TA /ARES DÊ MELO 08.383-6 SEDEC RELOTAR P/ SETUR 
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51.524-02 M A R I A JUDITE CÂNDIDO CARDOSO 12.464-8 SEDEC RELOTAR PARA SEAD 

OF. 009'02-GM MAIRTO DE OLIVEIRA COSTA 33.449-9 SESAU RELOTAR PARA S.G.M 

E M , 27.06.2002 

EXPEDIENTE' N.° 112/2002 
v 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do 
parágrafo único do artigo 6(> da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2°, inciso 
n , alínea "d " , do Decreto Municipal n.° 1 . 7 8 1 , de 22.03.89 , DEFERIU os seguintes processos de Averbação de Tempo de 

Serviço: ; - r 

PROCESSO NOME OO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE SERV. 
AVERBADO 

51.081-02 EDNA M A R I A DO A M A R A L VERAS 24.495-3 SEDEC 04 ANOS E 29 DIAS 

51.226-02 ELISABETE M A R I A D A SILVA 14.935-7. SESAU 01 A N O , 05 MESES E 20 DIAS 

EM, 27 DE JUNHO DE 20(2 

EXPEDIENTE N ° 113/2002 

O SE CRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso I 
letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 . INDEFERIU os seguintes processos : 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 
00.037-02 JOSÉ NUNES DE QUEIROZ 03.537-8 SEDEC APOSENTADORIA PROPORCIONAL 
51.313-02 M* DO SOCORRO R CAVALCANTI 04.762-7 SEDEC CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO 
00.113-02 M'JOSÉ DE ARAÚJO C. AGUIAR 11.338-7 SESAU APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

EM, 27 de junho de 2002 

RNANDO^cNTÒNIO DIAS 
Secretário 

EXPEDIENTE N ° 114/2002 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do 
artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2 o , inciso II. alínea " f *. do Decreto Municipal 
n.° 1.781 , de 22.03.89 c/c artigo 21 inciso II , parágrafo único da Lei n° 8.682 de 28 de dezembro de 1998 , DEFERIU o seguinte processo de 
Progressão Funcional: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

42.663-02 A D R I A N A S A N T O S B A T I S T A 29.26644 S E D E C 1,11.01.1.2 P/ 1.11.01.2.1 
41.078-02 G I S E L I A M A R I a F. D E L I M A 24.427-9 S E D E C 1.11.01.1.3 VI 1.11.01.2.1 
40.529-02 M A R I A D E F Á T I M A M . D E S O U Z A 14.054-6 S E D E C 1.11.01.1.4 P/ 1.11.01.2.1 
41.039-02 M A R I A D O C A R M O P E R E I R A D A S I L V A 17.989-2 ^ S E D E C 1.11.01.1.4 P/ 1.11.01.2.1 
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40.584-02 MARIA DAS D 3RES MENEZES 28.510-2 SEDEC 1.11.01.1.2 P/ 1.11.01.2.1 

41.669-02 MARIA VITORIA DOS SANTOS GOMES 08.166-3 SEDEC 1.11.01.1.5 P/ 1.11.01.2.1 

E M : 27 de junho 2002 

EXPEDIENTE N ° 115/2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o 

Município de João Pessoa, de 02 d: abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89. 

DEFERIU os seguintes processos: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. ASSUNTO PERÍODO 

50.545-02 DOMINGOS CHAGAS NETO JÚNIOR 12.463-0 LICFNÇA S/ VENCIMENTOS 12 MESES 

EM, 27 DE JUNHO DE 2002 

RNANDO ANTÔNIO DIAS 

Secretário 

ICXTRATO D . CONTRATO 

Instrumento: Contrato N" 027/2002 
Objelfl: Contratação dos serviços de pi 
criação, produção, distribuição, vciculaçã' 
institucional e legal, tendo como objetivo i 
João Pessoa; 
Partes; Prefeitura Municipal de João Pcs: 
Marketing Lida, 
Processo: Processo N° 0044489/2002 - Co 
Signatários: : Dr. Pernando Antônio Dias,: 
Pinlcíro dc Miranda, pela firma C MIX de C 
Vigência: 12 ( Doze ) meses, contados ar 
de conlrato; 
Valor Global R$ 1.049.000,00 ( Hum mill 

Micidadc e propaganda para planejamento, 
' de campanhas nas áreas de publicidade 
ivulgar as ações da Prefeitura Municipal de 

oa e a Firma C MIX dc Comunicação & 

icorrência N° 02/2002; 
ecretário de Administração e o Sr. Jurartdir 
miunicação & Marketing Lida; 
irtir da data da assinatura do presente lermo 

3o c quarenta e nove mil reais). 

João Pessoa, 25 dc Junho de 2002 

Maria Amffiacic a^K?'. Mareja Garro 

Presidenta ia Comissão 

SECRETARIA DAS FINANÇAS 

Resolução N.° 001, de 14 de junho de 2002. 

O Secret- rio das Finanças e o 
Procurador Geral do Município de João Pessoa, usando das 
atribuições que lhes são conteridas pelo Art. 66, incisos 
IV , da L e i O r g â n i c a do M u n i c í p i o , 

R E S O L V E M 

Art. I o. - Os honorários referentes a 
cobrança da divida ativa do Município, cuja quitação se 
fizer pelas vias judiciais, serão devidos no percentual 
arbitrado ou homologado pelo juiz da causa. 

Art. 2° • Quando houver conciliação 
quanto aos débitos inscritos em dívida ativa, os 
honorários serão limitados a 10% (dez por cento) do valor 
inscrito, devidamente atualizido. 

Art. 3 o - O pagamento de^ honorários 
advocatícios serão feitos na mesma modalidade de pagamento 
do débito inscrito na Divida Ativa do Município. 

contrário. 
A r t . 4 o - Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em 

/Évefaldo^âr..... 
Secretário d© Finançaè 

Walter Agra 
Procurador Geral 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

Termo da Posse da Conselheira Suplente, MARIA 
SALETE DE ALENCAR CUNHA ESTEVAU, 
representando a Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento a Controle Urbano • SEDURB, oa 
acordo com as Leis Complementar w3,de 30.12.92 
-Plano Diretor da Cidade de João Pessoa e as 
Ordinárias nz 7.899, de 20.9.95 o 9.55% de 
21.11.2001, no Conselho da DasenvoMmento 
Urbano, em 2$ da junho da 2002, quarta-feira, 15h. 

Aos vinte e seis dias, do mês de junho, do ano de dois mil e dois (26.6.2002); às 15h, no Plenário do Conselho 
de Desenvolvimento Urbano - CDU, situado na Rua Diogenes Chianca, 1.777 - Água Fria, João Pessoa, 
Estado da Paraíba. Em cumprimento aos Parágrafos Ia, 5a e 8a, do art. 99, da Lei Complementar ní 3, de 
30.12.92 - Plano Diretor da Cidade João Pessoa, combinado com o inciso I, e os Parágrafos 4», 5a e 6a, do art. 
2a, Parágrafo único, do art. 3a, da Lei Municipal na 7.899, de 20.9.95 e a alínea V do art. 2a, da Lei Municipal na 
9.552, 21.11 2001 e ainda fundamentado np inciso II, do art. 19, do Regimento Interno do Conselho de 
Desenvolvimento Urbano e nos termos do OFÍCIO r* 059-2002/GAB de 3.6.2002 - SEDURB. O Senhor 
Presidente na presença do Secretário-Geral do CDU empossou MARIA SALETE DE ALENCAR 

CUNHA ESTEEVAM, no cargo de Conselheira Suplente, representando a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento de Controle Urbano - SEDURB, junto ao Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU. A 
Conselheira Suplente, ora empossada, se compromete a cumprir a Lei Complementar na 3, de 30.12.92 -
Plano Diretor da Cidade de João Pessoa, as Leis Ordinárias N « 7.899, de 20.9.95 e a 9.552, de 21.11.2001 e o 
Regimento Interno deste Colegiado e suas alterações. Deferido e aceito este compromisso. Para constar, eu, 
DESIVAL ALtXANORE DA SILVA, Secretário-Geral do CDU, observando os dispositivos cios incisos III, XVI e 
XXIII, do art. 20, do Regimento Interno do CDU, minutei e digitei o presente TERMO DE POSSE, que será 
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publicado no Semanário Oficial do Município de João Pr ssoa, devidamente assinado por mim, pelo Presidente 
e pela Conselheira Suplente aqui investida, para os efc tos constitucionais vigentes. João Pessoa. Estado da 
Paraíba. Aos vinte e seis dias, do mês de junho, do ano > le dois mil e dois (26.6.2002). 

J o s é P l i a r n MontenegjjQj^aJ^Tyeside ite 

SECRETARIA DA SAÚDE 

V Maria Salete de Alencar Cunha Estavam - Suplente/SEDURB 

a V S i l v á - S e c í é t a t í c - G e r a l d o C D t l — 

AVISO DE H O M O L O G A Ç Ã O DE L I C I T A Ç Ã O 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Setorial de Licitação devidamente constituída peja portaria n.° 0115/02 
Com fundamento rte Art. lò da Lei -7edatiU1hT8j56ff de 2 l .Ò6;9£ lorna público a H O M O L O G A Ç Ã O das seguintes Licitações:. • 

PROCESSO HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE VENCEDOR 
' i ííí ÍSJ , .... — -•. . 

••" ' ' •"-••ITENS OBJETO VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

OBS: 

028/02 26.06.02 CONVITE IDA DIST. DOMITILLA DE ALÍM.LTDA 02,04.05.07.09,10.l2.li .14.15.16,17,19,20.22 
25.27,28,29,30,31,32,34,37,38,39,40,41,43,44, 
48,49.50,51.55. 

Aquisição de 
Gêneros Alimentícios 

23.281.11 
171 ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 01,03,06,08,11,18.21.23.24,26,33,35,36,42 45 

47,53,54,56 7.319,27 30.600.38 SESAU 
029/02 26.06.02 CONVITE ;.LFA PROD. FARM. EHOSPITALARES LTDA 06.07,08.09 A quis. de Mat. Cons. 32.750.00 

:). MED COMÉRCIO E REPRES. LTDA 01.02,03,04,05, Fios de Sutura 18.100,00 50.850.00 SESAU 
007/02 27.06.02 TOMADA 

DE 
PREÇOS 

; 1AS1F ARTIGOS MÉDICOS E HOSP. L TDA 01-07-08-11-12-13-23-24-26-30-31-32-33-34-
35-36-37-39-40-43-44-48-49-50-51-52-53-54-
55-59-61-64-66-67-68-79-84-86-87-89-90-91-
96-97-98-99-100-101-103-104-105-107-108-
109-110-111-116-117-118-119-120-122-127-
129-130-131-/32-133-134-135-136-13 7-138-
139-140-141-142-143-144-145-146-147-148-
152-153-162-165-166-167-168-170-174-175-
116-177-178-179-180-181. 

Aquisição 
de 

Material de Consumo 
Medico Hospitalar 

(PAB/A1H) 

124.209,65 
, TMAiPRODS. HOSPITALARES LTDA 06-14-15-41-42-56-57-106-112-121-123-124-

125-126-172 46.665,10 
1 MTERMEDMAT. MED. HOSPITALAR LTDA 04-05-16-70- 71-72-73-74-75-76-77 22.387.20 
1WCAMBOS.A 92-93-94-95 29.980,00 
l IFEMED PROD MED. COM. LTDA 60- 4 725.00 
( REMER S.A I8-I9-20-2I-22-45-46-62-63-78-80-S1-82 64 820,50 
jOSMED JOSVAIlDO GOSÇALIES LIMA-ME 02-17-25-58 2.356.64 
L ENTAL MEDICA COM. E REP LTDA 03-09-10-2 7-28-29-38-47- 65-69-83-85-128-

149-I50-JÓIH54-I55-156-157-158-159-160-
161-163-IÒ4-J73-182-1S3 21 375.68 316.519.77 susAt; 

Otávio Aníónhi A.iie Sá Leitão 
Presidenta -\SL - SESA U 

Ç$üm\fmtMHm d e T R Ã N S P Õ B n s T ^ 

PORTARIA N" 040/2002 

O Superintendente de Tr 
Atribuições de autoridade máxima executiva' 

Considerando o dispost 
Municipal 8.580 de 24 de agosto de 1998; 

Considerando o disposto 
9.503 dc 23 de setembro de 1997 (Código de" 

Kl-SOÍ.Vi; 

Conceder poder de Poli 
Transportes, para desempenho das funções i 
Setembro de 1997 

ÂNGELO JOAQUIM M 

EVERALDO DOS SAN 

IRANILDO SOARES C. 

. . IVAN1LDO TAVARES 

JOSÉ DE MELO FtLHC 

JOSINA1.DO CABRAL. 

MARY CARMEM FER 

MARCONE DA COST/ 

MARCOS ANTÔNIO B 

2° - Esta portaria entra 
disposições em contrário. 

CONCEDE PODER DE 
POLÍCIA ADMINISTRATIVA 
DE TRÂNSITO AOS FISCAIS 
DE TRANSPORTES. 

nsportes e Trânsito de João Pessoa no uso das 
e trânsito no município, e 

no parágrafo único do artigo 4o da Lei 

no parágrafo 4 o do artigo 280 da Lei Federal 
rânsito Brasileiro). 

ia Administrativa de Trânsito aos Fiscais de 
irevistas na Lei Federal n" 9.503 de 23 de 

)NTEIRO, matricula n° 587 
OS GOMES . matricula n° 588 
.MPOS , matricula n° 589 
)A SILVA, matricula n° 590 
, matricula n° 591 
matricula n° 592 
JANDES GUEDES, matricula n° 593 
FERREIRA, matriculan°594 

VRBOSA , matricula n° 595 

n vigor na data de sua publicação e revoga as 

João Pessoa, 25 de Junho de 2002. 

FERNANDO JO 

Si 

PORTARIA N° 041/2002 

O Superintendente de Transportes e Trânsito de João Pessoa, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a Lei n° 8.580 de 24 de Agosto de 1998. 

R E S O L V E , 

Nomear os funcionários abaixo relacionados para exercerem o Cargo 
Comissionado Símbolo DAÍ-2, de Agente de Trânsito desta Superintendência. 

ÂNGELO JOAQUIM MONTEIRO 

EVERALDO DOS SANTOS GOMES 

IRANILDO SOARES CAMPOS 

1VANILÜOTAVARES DA SII.VA 

JOSÉ DE MELO FILHO 

JOSINALDO CABRAL 

MERY CARMEM FERNANDES GUEDES 

MARCONE DA COSTA FERREIRA 

MARCOS ANTÔNIO BARBOSA 

Esta portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de Junho de 2002. 

João Pessoa, 25 de Junho de 2002 FERNANDO JOS 

SUPJ 

http://10.l2.li
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EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

PORTARIA N" 053/2002. 

O S U P E R I N T E N D E N T E DA A U T A R Q U I A 
ESPEC I AL M U N I C I P A L DE L I M P E / A U R B A N A - E M I A I R . no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disr osto nos Artigos X o e 34, Parágrafo 
Único. do Decreto n° 2.242. dc 10 de feve eiro de 1992, 

E X O N E R A R . W LSON P E R E I R A A R A N H A . 
nialriciiln I "W- I .de suas atribuições' < locargo dc Chefe de Divisão de 
Scrvivos \dministrativos Anxiliarcs. Sim! olo DAS-3. 

A presente portaria i nlra ein vigor nesta presente data. 

Publique-se e Cunij ra-se. 

João Pessoa. 01 de ulho de 2002. 

Eng° RVKENSJALCÃO DA Sll VA NETO 

<— " Superintendente 

PORTARIA N" 054/2002. 

O S U P E R I N T E N D E N T E DA A U T A R Q U I A 
ESPEC I AL M U N I C I P A L DE L I M P E Z A U R B A N A - E M L U R , no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o di ;posto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo 
Único, do Decreto n° 2.242, de 10 de k\ ereiro de 1992, 

N O M E A R . JWÉ IVONI1.SON R O D R I G U E S 
FERNANDES, para exercer o cargi de Chefe de Divisão de Serviços 
Administrativos Auxitiares. Símbolo f AS-3, fazendo jus à gratificação do 
refendo símbolo. • »: ' 

A presente portaria entra ein vigor nesta presente data. 

Publique-se e Cun pra-se. 

João Pessoa. 01 di julho de 2002. 

Eng' RUBENS FALCÃO DA SIL VA NETO 

C Superintendente 

EMLUft JOAÔ PESSÍ 

ESTADO DA P YRAIBA 

l>RKi'K)THKAMl)NICII> ll.DKJOÃO 1'KSSOA 
KM 1,11K - AUTARQUIA ESPECIAL M JNIOPAL DE LIMPEZA URBANA 

COMISSÃO PERMANK MTE DE LICITAÇÃO 

rONVITK EDITAL, N." 014/2002 

KEStlLTAOO l>K JUIXíAMENTO l)K LICITAÇÃO 

\ Comissão Permanente de Licitação, constitu da pela Portaria n°199/01 de 31 de julho de 
2001 do Senhor Superintendente da EMLUR, v. m através deste RESULTADO comunicar aos 
interessados e participante da Licitação, na Mcdaudadc dc CONVTTE, tipo MENOR PREÇO, 
POR 1XVTE ÚNICO, Edital NY^014/ 2002, o seguin e julgamento: 

1° I.UOAR- Amazonas Comércio Serviços e Representações Ltda- R$: 28.800,000 ( Vinte c 
Oito Mil e Oitoccntos Reais.) 

João Pessoa, 26 de Junho de 2002 

ri 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATO DE ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE. 

EDITAL N.* 012/2002. PROCESSO N.* 1347/2002 
O Superintendente da EMLUR, no uso da» prerrogativas que lhe são conferidas 
pelo artigo 49 da I-ei 8.666/93, com modificações anteriores, 
CONSIDERANDO que esta Autarquia realizou licitação para aquisição de 
utensílio-, de cozinha, na modalidade Convite n.* 012/2002, efetivada em 27/05/2002; 

CONSIDERANDO que feã constatada irregularidade insanável no presente 
Convite; 

CONSIDERANDO que em face da irregularidade, houve violação ao art 48 da Lei 
8.666793, constituindo-se numa ilegalidade; 

CONSIDERANDO, ao finai, que constitui poder dever da Administração anular o 
procedimento licitatório, fundamentando-se nas informações constantes no processo 
administrativo n-° 1347/2002, ' 

RESOLVE, 

ANULAR, de oficio, o procedimento Hcitatório objeto do CONVITE n. 3 012/2002, 
por ilegalidade, devidamente comprovada e fundamentada no processo 
administrativo acima mencionado, para efetivá-lo noutra oportunidade 

João Pessoa, 28 de jupilo de 

cr 
RUBENS Pá^eÃO SILVA NETO 

...',':Í>>4-.'". Superintendente "4 

EMLUfí JOAOĈ ESS 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DEJOÃO PESSOA 
EMLUR-.\UT.\RQU1A ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATO DE ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE ( ONVITE. 

EDITAL N." 013/2002. PROCESSO N." 162672002 
O Superintendente da EMLUR. no uso das"prerrogativas que lhe são conferidas 
pelo ártico 49 da I .ei 8.666793, com modificações ulteriores. 
O presente contrato trata de Convite, e que para que este seja realizado três ou 
mais empresas devem ser convidadas a participar; 
CONSIDERANDO que esta Autarquia realizou licitação para aquisição de 
materiais de expediente, na modalidade convite n. 013/2002, efetivamente em 
l2/(HÍ/2tKI2; 
CONSIDERANDO que foi irregularidade insanável no presente convite; 
CONSIDERANDO, qne em face da Irregularidade houve violação ao art. 22, § 3" da 
lei 8.666/93, constituindo-se numa Ilegalidade; 
CONSIDERANDO, ao final, que constitui poder -dever da Administração anular o 
procedimento licitntório, fundamentando-se nas informações constantes no processo 
administrativo n° 162672002, 

RESOLVE. 

ANULAR, de oficio, o procedimento ücttatório objeto do CONVITE n. " 013/2002, 
por IlegBiidade, devidamente comprovada e fundamentada no processo 
administrativo arimu mencionado, para efetivá-lo noutra oportunidade. 

João Pessoa, 28 • 
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